
Proc. Administrativo 5.537/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SA - Secretaria de Administração 

Data:  18/06/2025 às 14:27:19

Setores envolvidos:

SA, SA-DPCR, SA-DLC, SA-DPP, SF-DC, SDR, SECD, GP, GP-PJ, CPMA

EMENDA IMPOSITIVA CASA FAMILIAR RURAL

 

  Prezados, estamos iniciando Processo de inexigibilidade de Chamametno Público cujo objeto é o Repasse de
recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, decorrentes de
Emendas Impositivas Municipais, sendo assim solicito autorização para o andamento do mesmo.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

II. PROPONENTE 	 CNPJ:97.515.423/ÕO01-86 
ÓRGÃO/ENTIDADE: ASSOCIACAO DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL 
VIVIDA - PR.  
ENDEREÇO: ROD PR 562, BAIRRO FLOR DA SERRA 

CIDADE: 	U.F: 	CEP: 
	

DDD/TELEFÕNE 
CORONEL 	PR 	85.550-000 

	
7430 

VIVIDA 
	

E—MAIL: 

(46) 99980- 

cvvcasafamiIiaruraIqmaiI.com  
NOME DO RESPONSAVEL: CPF: 032.418.420-45 
IGOR LUCHO OLIVEIRA RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: 

14.478441-3 SESPIPR 

ENDEREÇO: RUA ROMÁRIO MARTINS, 588— CENTRO 
CIDADE: U.F: 	CEP: DDD/TELEFONE: 
CORONEL PR 	85.550-000 (46) 99974-3178 
VIVIDA E—MAIL: 

IuchooIiveiraiaor(amaiI.com  

2. CARACTERIZAÇÃO: 

A ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL, Coronel Vivida - PR., foi criada em 
26/04/1994 de natureza jurídica —entidade sem fins lucrativos, possui utilidade pública 
municipal, visando disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para 
aprendizagem, dentro de sua realidade, ampliando seus horizontes, auxiliando e 
agregando novas realidades" ás famílias e como resultado a permanência no campo 
e família, gerando novas oportunidades de trabalho/renda. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE: 

Constitui objetivos desse projeto: melhorias emergenciais para estrutura física da 
escola, propiciando mais segurança e conforto para os jovens e colaboradores. 

4. PÚBLICO ALVO: 

O intuito do presente termo de colaboração é atender as necessidades dos jovens 
estudantes, oferecer melhores condições de aprendizagem. 

S. METAS QUALITATIVAS: 

As metas são referencias que ajudam a acompanhar o progresso do trabalho para 
conquistar o objetivo, geralmente de longo prazo, dependendo de recursos e tempo. 
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6. METAS QUANTITATIVAS: 

Os indicadores quantitativos serão emitidos conforme o trabalho será desenvolvido, 
com informações referentes aos resultados obtidos com o projeto. 
Desta forma, mensalmente deve ser emitido um relatório contendo o resumo 
financeiro da aplicação do investimento. 

7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO 	 PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Reformas em geral: elétrica, hidráulica, troca Início: 07/2025 
cobertura-telhado, ajustes nos banheiros Término:12/2025 
(sistema hidra sanitário, paredes para isolar 
os chuveiros, troca de pisos e cerâmicas das 
paredes), cozinha: ajustes nas prateleiras e 
material elétrico, aquisição de equipamentos 
para cozinha e para demais locais da escola.  
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Valorização dos jovens aprendizes, com repasse de recursos financeiros para 
reformas e aquisição de equipamentos. 
RAZOES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PUBLICO NA SUA REALIZAÇÃO: 
Somos uma escola com método diferenciado dos colégios "convencionais" a 

metodologia da pedagogia da alternância é um diferencial ainda maior no sistema 

e os resultados são eficientes e eficazes no ensino técnico. 

8. OBJETIVOS 

Constitui objetivos desse termo de colaboração ajustes estruturais e aquisição de 
equipamentos, para melhorar de forma adequada as condições disponibilizadas para 
alunos e colaboradores, assegurando assim, satisfatória forma de ensino. 

9. METODOLOGIA DE TRABALHO 

O presente plano de trabalho será monitorado e avaliado pelo Gestores do Termo de 
Colaboração, pelo Fiscal do Termo de Colaboração e também pela Comissão de 
avaliação e monitoramento do Plano de trabalho. O plano de monitoramento e 
avaliação se dará por meio de visitas in loco, reuniões, contatas informais, 
considerando-se as metas propostas e metas atendidas, os padrões mínimos de 
qualidade, a eficiência e eficácia nas ações e os resultados alcançados. Sempre que 
houver necessidade de ajustes nas ações/atividades ou adequações de estruturas 
prazos e metas haverá intervenção e monitorarnento da equipe. 
No final do período deste Plano de Trabalho (E FLEXIVEL) medir-se-á os resultados 
e serão divulgados em relatórios junto aos órgãos afins, conselhos, gestores, usuários 
e sociedade em geral. 

r 97 515 423/0001 86 ' 
ASSOCIAÇÃO DA CASA 
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10. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 
ETAPA OU 

FASE 
ESPECIFICAÇÃO! 

LOCALIDADE 

INDICADOR FSICO DURAÇÃO 
UNIDA QUANTIDAD INÍCIO TÉRMINO 

DE E 
Definir Custear o O presente Termo Conforme 0210412025 31/1212025 

metas para pagamento de de Colaboração plano de 
etapas do pessoa jurídica; será aplicado no aplicação. 
trabalho Digitalizar custeio de 

comprovantes pagamento de 
de reformas 

pagamentos; estruturais e 
Alimentar as aquisição de 

informações do equipamentos. 
recurso no site 
do Tribunal de 

Contas  

11. PLANO DE APLICAÇÃO 
PLANO DE APLICAÇAO DOS RECURSOS FINANCEIROS: VALORES TOTAL 

R$_120.000,00 

- GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 490L 4.200,00 
07 —7 UNIDADES DE AR CONDICIONADO 24.000btus 22.000,00 
01 - Carrinho Buffet Térmico Self Service Inox 8 Cubas 

20v  
2 071 00 

01 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FOSSAS e CX 
GORDURA 

3.1 85,0 O 

01 - BEBEDOURO 920,00 
01 - INSTALAÇÃO DE GÁS 1.400,00 
01 - FORNO ELETRICO INDUSTRIAL 1.890,00 
01 - COLCHÕES e PORTAS PARA ARMARIOS 10.000,00 
07 - REFORMAS PARA 7 BANHEIROS (HIDRA, 
'SEPARADOR DE CHUVEIRO-ALVENARIA, VASOS 
SANITÁRIOS, MATERIAL PARA ESTE PROPOSITO), E 

JUSTES NO TELHADO  

800000 

03—VENTILADORES 27100,00 
01 - TROCA DE TODA FIAÇAO ELETRICA DA ESCOLA 11.000,00 
01 - AJUSTES DE CONCRETO (PRATELEIRAS) NA 
COZINHA E JANELA COM TELA QUE LIGA P REFEITORIO 

3.234,00 

. 	Este plano é flexível, poderá haver alterações  

12. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

A execução do presente convênio observará o que nele está disposto, considerando 
o seu objeto, cabe ao conveniado prestar as informações referentes aos pagamentos 
efetuados. 

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 

r 	
515 42310001 86 

ASSOCIAÇÃO DA CASA 
FAMILIAR RURAL 

(46)3232 1097 
ROO P8s62 S/p 8 L assso-000 	
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Ao final do projeto serão avaliados, como forma de verificação quanto à qualidade, as 
metas alcançadas. 

14. INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

Quanto à avaliação de resultados será apresentada a prestação de contas, esta será 
analisada mediante a apresentação de notas fiscais de produtos adquiridos e 
material e mão de obra que foram utilizados. 

15. OBSERVAÇÕES GERAIS 

O presente termo visa o repasse financeiro de emenda impositivas (vereadores-
2024: Adelino Guimarães, Altanir Dallastra, João Bertelli, João Marcos Miotto, 
Marcos Alexandre Barbosa, Rodrigo Camargo dos Santos e Tássia Castelli), visando 
auxiliar financeiramente a instituição sem fins lucrativos. 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$) 
META A partir 0712025 
Julho 20.000,00 
Agosto 20.000,00 
Setembro 20.000,00 
Outubro 20.000,00 
Novembro 20.000,00 
Dezembro 20.000,00 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

O presente plano de trabalho será monitorado e avaliado pelo Gestor do Termo de 
Colaboração, pelo Fiscal do Termo de Colaboração e também pela Comissão de 
avaliação e monitoramento do Plano de Trabalho. 
No final do período deste Plano de Trabalho medir-se-á os resultados e serão 
divulgados em relatórios junto aos órgãos afins, conselhos, gestores, usuários e 
sociedade em geral. 
Nome: Igor Lucho Oliveira 
Formação: Gestão de Recursos Humanos. 
Telefone: (46) 99974-3178 
E-mail: luchooliveiraigor@gmail.com  

Banco: Cresol 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida 
AG= 1783 
CC= 8191-4 

Coronel Vivida — PR., 03 de junho 2025 

IGOR LUCHO OLIVEIRA 
Presidente 

r 97 515 423/0001 86 -1  
ASSOCIAÇÃO DA CASA 

FAMILIAR RURAL 
(46) 3232 1097 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  AGENOR JOAO ROSSETTO
REGISTRO.......... :  PR-031723/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.588.079-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 06/03/2025 as 07:55:38.
Válido até: 04/06/2025.
Código de Controle: 806367.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.515.423/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/04/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD PR 562

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
UNITECCV@YAHOO.COM.BR

TELEFONE
(46) 9917-1600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2025 às 17:29:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

Página 1 de 18 
 

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 02/2023          CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 
 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E A ENTIDADE 
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE 
ESPECÍFICA. 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 
inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, Estado do 
Paraná, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, neste ato representado por seu Prefeito Sr. 
Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF nº 967.311.099-91 e RG nº 5.228.761-8, 
doravante denominado MUNICÍPIO e, do outro ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE 
CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 77.780.807/0001-19, estabelecida na 
localidade de Flor da Serra, Rodovia PR 562, s/n, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná 
(85.550-000), neste ato representada por sua Presidente, Irasi Sheibel Nascimento, inscrita 
no CPF nº 971.509.409-00 e RG nº 6.211.973-0, doravante denominada ENTIDADE, resolvem 
celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO, com fundamento no Chamamento Público nº 02/2023, 
na Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações, Lei Federal nº 
13.204, de 14 de dezembro de 2015, Lei Municipal nº 3.040 de 27 de janeiro de 2023, Decreto 
Municipal nº 6.093 de 07 de novembro de 2016, Decreto Municipal nº 6.097 de 11 de 
novembro de 2016 e demais legislações aplicáveis,  mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Colaboração é a Seleção de entidade executora organização 
da sociedade civil, sem fins lucrativos, visando a formação de vínculo de cooperação entre as 
partes, para o fomento e a execução do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio 
financeiro, de acordo com os objetivos da parceria.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PARCERIA E DA JUSTIFICATIVA 
Parágrafo primeiro: Dos objetivos: 

1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 
(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 
conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 
2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 
com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 
3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente 
para atender os interesses da sociedade civil (urbano – rural), através de um sistema 
diferenciado de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura 
familiar. 

Parágrafo segundo: Do Objetivo Específico: 
1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 
sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 
Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 
uma estrutura de ação conjunta entre escola e família. 
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Parágrafo terceiro: Da Justificativa: 
1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 
condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 
finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho 
e renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 
2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 
Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações 
Lei Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal nº 3214, de 16 de janeiro 
de 2023. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES PREVISTOS E REPASSES FINANCEIROS 
Parágrafo primeiro: O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) 
parcelas mensais, até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta 
pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida. 
Parágrafo segundo: O valor total ajustado para a execução do objeto é de R$ 123.675,96 
(cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), 
divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 10.306,33 (dez mil 
trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos municipais, de acordo com 
o cronograma de execução. 
Parágrafo terceiro: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014).  
Parágrafo quarto: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Colaboração, cabendo à organização da sociedade civil assumir o 
custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
Parágrafo quinto: As partes reconhecem que caso haja necessidade de contingenciamento 
orçamentário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao cumprimento de 
metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o quantitativo deste objeto poderá ser 
reduzido até a etapa que apresente funcionalidade. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 07 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 – Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 – Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.35 – Termo de Parceria OSCIP – Para Promoção Gratuita da Educação 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 
PRINC. 

DESD. NATUREZA 

00 07/01 000 2.048 
Manutenção da Unidade de Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
414 2275 3.3.50.43.35 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO DE COLABORAÇÃO  
Parágrafo primeiro: O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração será pelo período 
de 12 (doze) meses, de 23 de março de 2023 a 22 de março de 2024, podendo ser prorrogado 
de comum acordo entre as partes, conforme legislação vigente. 
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Parágrafo segundo: A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá 
comunicar a sua intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de 60 
(sessenta) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE/MUNICÍPIO  
As obrigações da concedente/município estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
As obrigações da entidade estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência – Anexo I do 
presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME JURÍDICO DO PESSOAL 
As condições quanto ao regime jurídico do pessoal estão detalhadas no item 15 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO  
As condições quanto ao monitoramento e avaliação estão detalhadas no item 11 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
As condições quanto a prestação de contas está detalhada no item 12 do Termo de Referência 
– Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS VEDADAS 
As condições quanto as despesas vedadas estão detalhadas no item 18 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 
As condições quanto a restituição dos recursos está detalhada no item 16 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
As condições quanto as proibições estão detalhadas no item 17 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO 
As condições quanto a alteração ou modificação do termo de parceria estão detalhadas no 
item 20 do Termo de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas 
pelas partes. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
As condições quanto a rescisão e denúncia estão detalhadas no item 21 do Termo de 
Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR  
Parágrafo primeiro: A indicação e obrigações do gestor estão detalhadas no item 26 do Termo 
de Referência – Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
Parágrafo segundo: O presente Termo de Colaboração terá como gestora da Entidade a Sra. 
Elizângela Rosa Poleze, portadora do CPF: nº 870.393.549-34, que se responsabilizará, de 
forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas na 
parceria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FISCAL 
A indicação e obrigações do fiscal estão detalhadas no item 27 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
As condições quanto a transparência está detalhada no item 23 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO  
As condições quanto a subcontratação está detalhada no item 25 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ANTICORRUPÇÃO  
As condições quanto a anticorrupção está detalhada no item 22 do Termo de Referência – 
Anexo I do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para esclarecer as dúvidas de 
interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Aplicam-se os dispositivos, no que couber, das Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei 8666/1993 
que não foram mencionados neste instrumento. 
 
E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 
firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, 22 de março de 2023. 
 

 

............................................. 
Anderson Manique Barreto 

 
........................................................ 

Irasi Sheibel Nascimento 

Prefeito 
CONCEDENTE 

 
Presidente da Associação da Casa 
Familiar Rural de Coronel Vivida  

ENTIDADE 
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Testemunhas: 

 
...................................................................  ................................................................... 

ANEXO I 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2023 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. Objeto: 
1.1. Seleção de entidade (s) executora (s) organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, 
visando a formação de vínculo de cooperação entre as partes, para o fomento e a execução 
do Plano de Trabalho com a finalidade de auxílio financeiro. 

  
2. Do Objetivo: 
2.1. Possibilitar aos jovens estudantes uma formação técnica integral na área de alimentos 
(com base na agricultura, indústria e comércio), aumentando potencialmente seu 
conhecimento e preparando-os para o mercado de trabalho. 
2.2. Intensificar e fortalecer o meio rural, proporcionar aos jovens conhecimento, inovando 
com técnicas de produções mais especificas e rentáveis, além de fortalecer laços familiares. 
2.3. Propiciar alternativas de desenvolvimento que possam contribuir significativamente para 
atender os interesses da sociedade civil (urbano – rural), através de um sistema diferenciado 
de ensino que busque melhorar a sustentabilidade e fortalecer a agricultura familiar. 
 
3. Do Objetivo Específico: 
3.1. Atender o máximo de alunos possíveis através do método da Pedagogia de Alternância 
sendo uma metodologia de ensino, com formação no ensino médio em Técnico 
Profissionalizante em alimentos, utilizada para a formação do indivíduo do meio rural, com 
uma estrutura de ação conjunta entre escola e família 

 
4. Justificativa: 
4.1. Possibilitar aos jovens do campo o conhecimento teórico e prático, para que tenham 
condições de trabalhar em sua propriedade rural e, assim, permanecer no campo, com a 
finalidade de permanência do jovem na sua própria região, criando alternativas de trabalho e 
renda, numa perspectiva da Economia Solidária. 
4.2. Todos os serviços ou atividades a serem desenvolvidas deverão constar no Plano de 
Trabalho em anexo, de acordo com o art. 22 da Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações Lei 
Federal nº 13.204 de 14 de dezembro de 2015 e Lei Municipal nº 3214, de 16 de janeiro de 
2023. 
  
5. Dos valores previstos: 
5.1. O repasse do recurso, de nível municipal, será realizado em 12 (doze) parcelas mensais, 
até o 15º (décimo quinto) dia útil de cada mês, em conta específica, aberta pela entidade em 
banco oficial no Município de Coronel Vivida. 
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5.2. Valor total R$ 123.675,96 (cento e vinte e três mil seiscentos e setenta e cinco reais e 
noventa e seis centavos), divididos em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ 
10.306,33 (dez mil trezentos e seis reais e trinta e três centavos) cada, com recursos 
municipais. 
5.3. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 
13.019/2014).  
5.4. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 
Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo de tais despesas, 
se realizadas fora dos prazos fixados. 
 
6. Prazo e locais para inscrição: 
6.1. As entidades devidamente habilitadas para participar do presente Chamamento Público, 
deverão protocolar a documentação na Prefeitura de Coronel Vivida, no setor de Protocolos, 
localizada na Praça Ângelo Mezzomo, s/n, no horário das 08h:00min às 12h00 e das 13h00 às 
17h00. 
 
7. Condições para participação: 
7.1. Poderão participar do Chamamento Público, as Organizações da Sociedade Civil sem fins 
lucrativos, com sede em Coronel Vivida, assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, 
Inciso I da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 13.204/2015, habilitadas na forma 
deste Termo de Referência, que atendam cumulativamente os seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 
social. 
b) A participação do presente Chamamento implica na integral e incondicional aceitação 
de todos os termos, cláusulas e condições deste Termo de Referência e de seus anexos. 
c) Ter previsto no estatuto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio 
líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da 
entidade extinta. 
d) Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade. 
e) Possuir no mínimo 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio 
de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (permitido a redução deste prazo por ato específico 
do ente na hipótese de nenhuma organização atingi-lo). 
f) Ter experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante. 
g) Ter Instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das 
metas estabelecidas. 
h) A OSC deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de seus 
documentos e plano de trabalho, e em hipótese alguma o Município – Concedente, será 
responsável ou estará sujeita a esses custos. 
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8. Impedimento da participação: 
8.1. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Chamamento Público a 
Organização da Sociedade Civil que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional. 
b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada. 
c) Tenha como dirigente membros do Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública da mesma esfera governamental na qual será 
celebrado o Termo Parceria, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou 
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo 
grau. 
d) Esteja suspensa de participar em licitações no Município de Coronel Vivida e impedidas 
de contratar com a administração pública. 
e) Esteja cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

8.2. Tenha tido as contas rejeitadas pela Administração Pública nos últimos 05 (cinco) anos, 
exceto se: 

a) For sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos 
eventualmente imputados 
b) For reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição. 
c) A apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito 
suspensivo. 
d) Tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a 
penalidade. 
e) Suspensão de participação em licitação em impedimento de contratar com a 
Administração. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
g) A prevista no inciso II do art. 72 da Lei 13.019 e alterações. 
h) A prevista no inciso III do art. 73 da Lei 13.019 e alterações. 
i) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 
08 (oito) anos.  

8.3. Tenha entre seus dirigentes pessoa: 
a) Cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por 
Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, 
nos últimos 8 (oito) anos. 
b) Julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão 
ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação. 
c) Considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos 
estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
d) Esteja impedida de celebrar qualquer modalidade de parceria nos termos do Art. 39 da 
Lei n.º 13.019/2014 e alterações. 

 
9. Dos critérios de julgamento e seleção: 
9.1. A Administração Municipal constituirá Comissão Permanente de Seleção para a realização 
de Chamamento, que analisará os documentos propostos pelas organizações da sociedade 
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civil e apreciará todos os Planos de Trabalhos e documentos apresentados, se necessário 
solicitará informações adicionais, realizará visitas técnicas, estabelecendo prazo para .que as 
organizações se manifestem por escrito quanto ao solicitado, a fim de selecionar, monitorar 
e avaliar as entidades que atenderam os requisitos previstos na Lei Federal nº 13.019/2014. 
9.2. O Plano de Trabalho também será analisado por um Gestor, nomeado pelo Poder Público 
Municipal, bem como, pelo Controle Interno, que emitirão parecer quanto à execução e 
viabilidade do objeto. 
9.3. A Administração Municipal terá até 30 (trinta) dias para divulgar as organizações da 
sociedade civil selecionadas para execução dos serviços e atividades. 
9.4. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir da data de publicação 
do resultado da seleção, sendo julgado pela Comissão, juntamente com o Gestor e Controle 
Interno. 
9.5. CÓPIAS AUTENTICADAS em cartório ou apresentadas em original para autenticação da 
cópia, por membro da Comissão Permanente de Licitação ou servidor municipal, mediante a 
comparação entre o original e a cópia para atestar a autenticidade, ou ainda, extraídos da 
internet, quando a sua expedição for realizada mediante uso da tecnologia digital, ficando 
sujeitos a verificação de sua autenticidade. 
 
10. Critérios de desempate: 

a) Projeto com maior número de pessoas a serem atendidas; 
b) Maior equipe envolvida com melhor currículo. 
 

10.1. Critérios de Avaliação: 

Pontuação Peso 
Plenamente 
Satisfatório 

Satisfatório Insatisfatório 

2 1 0 

1. Viabilidade dos Objetivos e Metas: 1    

2. Consonância com objetivos propostos: 1    

3. Metodologia e Estratégia de Ação: 2    

4.Viabilidade de Execução: 2    

5. Coerência no Plano de Aplicação de 
Recursos: 

2    

6. Experiência da Entidade no Serviço e no 
Município: 

2    

7. Sustentabilidade da Entidade: 2    

8. Localização e Infraestrutura 2    

9. Adequação aos critérios estabelecidos no 
Plano de Trabalho 

2    

10. Contribuição para o desenvolvimento 
social do público alvo do objeto 

2    

11. Proporciona a garantia de exercício dos 
direitos sociais básicos 

2    
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12. Oferta de oportunidades de participação 
das famílias 

2    

13. Participação da OSC em Conselhos 
Municipais 

1    

TOTAL     

 

10.2. Descrição dos Critérios de Seleção dos Projetos: 
a) Viabilidade dos Objetivos e Metas: Se os objetivos específicos são viáveis e exequíveis. 
Se as metas estão de acordo com o solicitado pelo Chamamento. Peso: 1. 
b) Consonância com objetivos propostos: Se os objetivos estão de acordo com o previsto 
pela legislação. Peso: 1. 
c) Metodologia e Estratégia de Ação: Se o projeto demonstra clareza na forma como vai 
se desenvolver; deve descrever o caminho escolhido, os métodos, técnicas e estratégias 
pensadas para cada objetivo proposto. Peso: 2. 
d) Viabilidade de Execução: Se o projeto demonstra proximidade com realidade do 
território; se há coerência metodológica que viabilize a execução do projeto. Peso: 2. 
e) Coerência no Plano de Aplicação de Recursos: Se há compatibilidade na aplicação dos 
recursos com a proposta de trabalho. Peso: 2. 
f) Experiência da Entidade no Serviço e no Município: Se a proposta traz conhecimento 
sobre realidade da comunidade ou do público-alvo; e se demonstra experiência com o 
serviço proposto. Peso: 2. 
g) Sustentabilidade da Entidade: Se a Entidade possui outras fontes de recurso e/ou apoio 
institucional. Peso: 2. 
h)  Adequação aos critérios estabelecidos no Plano de Trabalho: Clareza e objetividade na 
apresentação do Plano de Trabalho, conforme previsto no Manual das Parcerias 
Voluntárias no Município de Coronel Vivida – Estado do Paraná. Peso: 2. 
i)  Contribuição para o desenvolvimento educacional do público alvo do projeto:  
Previsão de ações que contribuam para a melhora na sua qualidade de vida e alteração de 
sua realidade social. Peso: 2. 
j)  Viabiliza a garantia de exercício dos direitos sociais básicos: Prevê ações que garantam 
o acesso a direitos sociais básicos (saúde, educação, habitação, alimentação, entre outros). 
Peso: 2. 
k) Oferta de oportunidades de participação das famílias: Participação das famílias no 
projeto com oferta de atividades que favoreçam a informação, a orientação e o apoio às 
famílias. Peso: 2. 
l)  Participação da OSC em Conselhos Municipais: A organização participa e se articula com 
a rede de controle social e garantia de direitos. Peso: 1. 

 
11. Do monitoramento e Avaliação: 
11.1. A Entidade deverá apresentar relatório mensal até o 5º útil de cada mês, contendo além 
da prestação de contas, os quantitativos dos atendimentos realizados no mês anterior, 
contendo: números de crianças (quando for o caso), adolescentes, jovens e adultos atendidos. 
Relatório individual por profissional que atua no serviço, contendo ações realizadas e 
quantitativo, bem como, fotos e depoimentos de alguns participantes sobre as atividades 
realizadas para o acervo da Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
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11.2. Apresentar anualmente relatório de pesquisa realizada com participantes (crianças, 
adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) sobre as atividades realizadas e nível de 
satisfação do serviço.  
11.3. A Entidade deverá apresentar um relatório ao final do convênio, contendo, além da 
prestação de contas final, os dados de público atingido, resultados, tabelas, fotos e pesquisa 
realizada com participantes (crianças, adolescentes, jovens, adultos e responsável familiar) 
sobre as atividades realizadas e nível de satisfação do serviço, para o acervo da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 
11.4. Em conformidade com o art. 59 da Lei nº 13.019/2014, o Gestor da parceria emitirá o 
relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à Comissão 
Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria nº 16/22, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, que deverá conter: 

a) Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 
b) Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 
social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 
estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 
c) Valores efetivamente transferidos pela Administração, ora poder Concedente; 
d) Análise dos documentos comprobatórios das despesas, apresentados pela organização 
da sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas 
e resultados estabelecidos no respectivo termo; 
e) Análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da 
fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 
decorrência dessas auditorias.  
 

12. Da Prestação de Contas: 
12.1. A prestação de contas dos repasses será mensal e deverá conter elementos que 
permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi 
executado conforme pactuado, com descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, conforme previsto na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal 
nº 6.097/2016. 
12.2. A entidade também deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do 
Tribunal de Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências – SIT, localizado no 
Portal do TCE – PR. 
12.3. Prestação de contas mensal: A prestação de contas mensal será analisada pela 
Comissão de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

a) Relatório mensal de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre 
a execução do objeto do Termo de Colaboração, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; 
b) Material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros suportes, 
quando couber; 
c) Lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso; 
d) Notas e comprovantes fiscais, incluindo recibos, emitidos em nome da organização da 
sociedade civil; 
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e) Extrato bancário da conta específica vinculada à execução da parceria;  
12.4. Prestação de contas anual:  A prestação de contas anual será analisada pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

a) relatório anual de execução de atividades, contendo especificamente relatório sobre a 
execução do objeto do Termo de Parceria, bem como comparativo entre as metas 
propostas e os resultados alcançados; 
b) Demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução; 
c)  Extrato da execução física e financeira; 
d)  Demonstração de resultados do exercício; 
e)  Balanço patrimonial; 
f)  Demonstração das origens e das aplicações de recursos; 
g)  Demonstração das mutações do patrimônio social; 
h)  Notas explicativas das demonstrações contábeis, caso necessário; 
i)   Parecer e relatório de auditoria, se for o caso. 

12.5. A prestação de contas dos recursos recebidos abrangerá as receitas e despesas 
realizadas no período de vigência do Termo de Parceria, às despesas com documentos fiscais 
relativos a gastos de período anterior ou posterior à vigência do Termo de Parceria, não serão 
aceitas. 
12.6. A prestação de contas e todos os atos que dela decorram dar–se–á sempre que 
possível, em plataforma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. 
12.7. O Gestor, com apoio dos setores técnicos competentes e com base nos relatórios 
produzidos, emitirá um parecer técnico para cada prestação de contas parcial apresentada e 
ao menos um relatório técnico final de monitoramento e avaliação, no prazo de 15 (quinze) 
dias após a apresentação da prestação de contas, para apresentar seu parecer final ou indicar 
diligências, assegurando–se a realização de ao menos um relatório técnico de monitoramento 
e avaliação do decorrer da parceria. 
12.8. Caso a Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria 
nº 16/2022 indicar diligências, a Entidade terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados da 
intimação, para responder à diligência ou recorrer à Comissão Permanente de 
Monitoramento e Avaliação, sobre o parecer emitido. 
12.9. Serão aplicadas sanções legais cabíveis e devolução dos recursos liberados, 
devidamente atualizados monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros 
legais sobre o valor integral do plano de trabalho, a entidade que: 

1) Não comprovar a correta aplicação dos recursos; 
2) Não utilizar o plano de trabalho nos prazos estipulados na Lei; 
3) Não aplicar os recursos conforme a finalidade enunciada nos documentos que 
originaram o convênio. 

 
13. Das Obrigações do Concedente: 
13.1. Efetuar o repasse dos recursos financeiros, nos prazos estabelecidos.  
13.2. Solicitar e examinar os relatórios emitidos pela Entidade, referente ao serviço ofertado 
relacionado aos recursos repassados com seus respectivos indicadores definidos no plano de 
trabalho. 
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13.3. Acompanhar, supervisionar, assessorar, monitorar e avaliar tecnicamente os serviços e 
a execução do serviço, efetuando vistorias in loco e/ou em reunião periódica, diretamente ou 
através de terceiros expressamente autorizados. 
13.4. Orientar a aplicação dos recursos financeiros, quando solicitado pela OSC. 
13.5. Fixar e dar ciência à Entidade, dos procedimentos técnicos e operacionais que regem a 
execução dos serviços os quais são objeto deste Termo. 
13.6. Examinar os relatórios emitidos, referente ao serviço ofertado relacionado aos recursos 
repassados. 
13.7. Comunicar prontamente a OSC, qualquer anormalidade na execução dos serviços. 
13.8. Caso a OSC paralise as atividades ou não cumpra com a sua responsabilidade pela 
execução do objeto, caberá a Administração Pública assumir ou transferir a responsabilidade 
pela sua execução, de modo a evitar a sua descontinuidade. 
 
14. Das Obrigações da Proponente: 
14.1. A proponente contemplada será responsável pela completa execução do projeto 
selecionado, de acordo com o conteúdo apresentado na inscrição e selecionado pela 
Comissão de Seleção, bem como pelas ações visando a mobilização de público e divulgação. 
Quaisquer alterações de formato e conteúdo deverão ser solicitadas e autorizadas 
antecipadamente pela Secretaria de Desenvolvimento Rural. 
14.2. A proponente contemplada deverá comparecer às reuniões presenciais, sempre que 
convocado, promovidas pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, em datas a serem 
definidas posteriormente, para acompanhamento e discussão do projeto contemplado.  
14.3. Na divulgação do projeto contemplado é vedada a utilização de nomes, símbolos ou 
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos. 
14.4. Aplicar os recursos financeiros recebidos exclusivamente em despesas pertinentes à 
execução do projeto contemplado, conforme plano de aplicação. 
14.5. Responsabilizar–se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, 
conforme o caso. 
14.6. Os proponentes deverão estar cientes que não dependerão exclusivamente dos valores 
destinados pelo Município de Coronel Vivida para manter suas equipes e para participar de 
suas respectivas competições. 
14.7. Responsabilizar–se pelo gerenciamento e aplicação dos recursos pessoalmente, ou 
através de seu representante legal e do tesoureiro, solidariamente, devendo executar o 
projeto de acordo com o plano de aplicação. 
14.8. Responsabilizar–se pela guarda da documentação relativa às despesas por ele efetuadas 
durante a execução do projeto, pelo prazo de 10 (dez) anos. 
14.9. Exibir a documentação solicitada pelo Município, respeitando os prazos e critérios 
estipulados, sob pena de recolher o valor novamente aos cofres da Municipalidade.  
14.10. Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo de 
Parceria, mantendo as condições de habilitação atualizadas, em especial os documentos 
fiscais, não se caracterizando responsabilidade solidária ou  subsidiária  da  Administração  
Pública  pelos  respectivos pagamentos,  qualquer  oneração  do  objeto  da  parceria  ou  
restrição  à  sua  execução  e manter os comprovantes arquivados.  
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14.11. Divulgar o Termo de Parceria em seu sítio na internet, caso mantenha, e em locais 
visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, com as 
seguintes informações: data da assinatura, identificação do Instrumento, do Órgão 
Concedente, descrição do objeto, valor total, valores liberados, e situação da prestação de 
contas, bem como atender a Lei Federal nº 12.527/2011. 
14.12. A entidade deverá prestar contas mensalmente conforme exigências do Tribunal de 
Contas do Estado, no Sistema Integrado de Transferências – SIT, localizado no Portal do TCE – 
PR.  
14.13. Identificar o número do Termo de Parceria no corpo dos documentos da despesa, para 
anexar à prestação de contas a ser entregue no prazo à Concedente, inclusive indicar o valor 
pago quando a despesa for paga parcialmente com recursos do objeto.  
14.14. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 
de Parceria e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública. 
14.15. Os valores não utilizados pelas Entidades deverão ser ressarcidos aos cofres Públicos 
ao fim do Termo de Parceria. 
14.16. Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à Administração Pública, no prazo improrrogável de 
trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da administração pública. 
14.17. Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não aplicados 
corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
14.18. Comprovar mensalmente e de forma integral no final do Termo de Parceria o 
cumprimento das metas quantitativas e atendimentos de maneira nominal, constante no 
Plano de Trabalho. 
14.19. Efetuar aquisições e contratações, cumprindo os princípios da legalidade, da 
moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da 
isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente 
de qualidade e durabilidade, sempre precedidas de cotação e pesquisa de preços. 
14.20. Manter–se adimplente com o Poder Público concedente naquilo que tange a prestação 
de contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
14.21. Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade, assim como 
alterações em seu Estatuto. 
14.22. Comprovar a exata aplicação da parcela anteriormente repassada, na forma da 
legislação aplicável, mediante procedimento da fiscalização da Administração Pública 
Municipal, sob pena de suspensão da transferência. 
14.23. Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recurso, atraso não justificado no 
cumprimento das etapas dos programas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da 
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução deste Termo 
de Referência e deixar de adotar as medidas saneadoras eventualmente apontadas pela 
Administração Pública. 
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14.24. Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários 
ao acompanhamento do controle da execução do objeto. 
14.25. Permitir livre acesso do Gestor, do fiscal, do responsável pelo Controle Interno, dos 
membros da Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação e de auditores e fiscais do 
Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos e às informações 
referentes a este Instrumento, junto às instalações da Entidade. As fiscalizações serão 
efetuadas através de diligências, pela Secretaria de Desenvolvimento Rural e/ou Membros da 
Comissão Permanente Monitoramento e Avaliação, sendo facultada a rescisão do Termo de 
Parceria, quando constituir motivo, pelo descumprimento de qualquer das cláusulas 
pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos recursos em 
desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer 
documento apresentado. 
14.26. Prestar contas de forma física à Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação 
em até 30 (trinta) dias, após o término do Termo de Parceria, a qual deverá ser entregue em 
envelope lacrado e identificado, com documentação comprobatória de gastos e 
gerenciamento do recurso recebido. 
14.27. Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prazos e 
os custos previstos. 
14.28. Toda e qualquer despesa a ser realizada será de responsabilidade exclusiva do 
contemplado, a quem é vedado o uso do nome da Secretaria de Desenvolvimento Rural ou de 
qualquer órgão do Município de Coronel Vivida para contratações de serviços de terceiros ou 
aquisição de bens e serviços. 
14.29. Caso a organização da sociedade civil adquira equipamentos e materiais permanentes 
com recursos provenientes da celebração da parceria, o bem será gravado com cláusula de 
inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à 
administração pública, na hipótese de sua extinção. 
 
15. Do Regime Jurídico do Pessoal:  
15.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 
desta parceria deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 
probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 
da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e durabilidade. 
15.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 
espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos trabalhos 
ou atividades constantes deste Instrumento. 
15.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 
multas ou encargos desta natureza serão cobrados da entidade. 
 
16. Da Restituição dos Recursos: 
16.1. A Proponente compromete–se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto; 
b) falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
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c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete–se, ainda a Proponente, a recolher à conta do Concedente o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
e)  A restituição do valor não exime a Proponente em cumprir todas as sanções e 
penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 

17. Das Proibições:  
17.1. Fica proibido à Proponente: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras entidades, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades–fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo concedente. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência deste Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto 
deste Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas 
indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto 
da parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam 
às exigências do art. 46 da Lei 13019/2014. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 

 
18. Das despesas vedadas: 

a)  Utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria; (Redação dada pela Lei nº 
13.204, de 2015). 
b)  Pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 
parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; 
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19. Da assinatura do termo de Parceria: 
19.1. Homologado o presente processo, o Município convocará a Proponente para assinar o 
Termo de Parceria em até 05 (cinco) dias da comunicação, sob pena de decair ao direito a 
celebração da parceria, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 13.019/2014 e alterações. 
19.2. A recusa injustificada da Proponente em assinar o Termo de Parceria, aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando–se às penalidades legalmente 
estabelecidas. 
 
20. Da Alteração ou Modificação do Termo de Parceria: 
20.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo ou do plano de trabalho, após, 
respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua 
anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por 
certidão de apostilamento, independentemente de anuência da organização da 
sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa 
ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato 
período do atraso verificado. 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade 
competente. 

 
21. Da Rescisão e da Denúncia: 
21.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 
mínimo de 60 dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando os partícipes 
responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 
21.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 
recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 
de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 
em qualquer documento apresentado. 
21.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará obrigada 
ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo ou má fé. 
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22. Da anticorrupção: 
22.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 
a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de 
Parceria, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma. 
 
23. Da transparência das parcerias voluntárias: 
23.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a Administração, 
quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato em que a parceria 
foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
23.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 
parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 
respectivo encerramento. 
23.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 
internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas 
ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
23.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento das 
atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 
indicadores propostos na parceria. 
 
24. Prazo de vigência e execução do Termo de Colaboração: 
24.1. O prazo de vigência será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
sua assinatura, podendo ser prorrogado de comum acordo entre as partes, conforme 
legislação vigente. 
24.2. A parte que não se interessar pela prorrogação contratual deverá comunicar a sua 
intenção, por escrito, à outra parte, com antecedência mínima de sessenta (60) dias. 
 
25. Da Subcontratação: 
25.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do Termo 
de Parceria com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 
25.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da Proponente na fase de habilitação. 
 
26. Do Gestor:  
26.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 
celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 
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cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal nº 
6.097/2016 e do Plano de Trabalho aprovado. 
26.2. A Administração indica como gestor da parceria, o Secretário de Desenvolvimento Rural, 
Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal nº 7.523/2021, dentro dos padrões determinados 
pela legislação, as quais serão responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução 
do Termo de Parceria, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 
necessárias ao seu fiel cumprimento.  
26.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 
solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 
27. Do Fiscal: 
27.1. Compete ao Concedente realizar procedimentos de fiscalização das parcerias 
celebradas, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 
cumprimento do objeto, na forma da Lei 13.019/14 e alterações e do Decreto Municipal nº 
7.484 de 07 de janeiro de 2021 e do Plano de Trabalho aprovado. 
27.2. A Administração indica como fiscal da parceria, Agente Administrativa Veroni Strontzk, 
matrícula n° 1505-9/2021; CPF: 048.351.699-64. 
27.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 
 

   Declaração do Gestor e Fiscal do Termo de Parceria 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação 
e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 
demais anexos. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 
verdadeiras. 
 

Assioli Jacsel dos Santos 
Secretário de Desenvolvimento Rural 

Gestor  

Veroni Strontk 
Secretaria de Desenvolvimento Rural  

Fiscal 

 
De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 
processo. 

Coronel Vivida, 17 de janeiro de 2023. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA
CNPJ: 97.515.423/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:36:33 do dia 05/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2025.
Código de controle da certidão: 331A.30C2.05FD.B366
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 036198755-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.515.423/0001-86
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 03/07/2025 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (05/03/2025 17:32:06)
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                CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 3703  /2025 
 
                    
 
    CONTRIBUINTE: 97515423000186   
    NOME........: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE COR 
    CNPJ/CPF....: 97.515.423/0001-86 
    ENDEREÇO....: PRACA PC ANGELO MEZZOMO       , 100                                   
    MUNICIPIO...: Coronel Vivida       UF:  PR  85550000                       
 
    FINALIDADE..: Consulta                                 
 
    Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações  prestadas pelos
    órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima
    identificado, é  CERTIFICADO  QUE NÃO CONSTAM  DÉBITOS  PENDENTES  referente  a  tributos
    municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data.
 
 
    A Fazenda Municipal reserva-se o direito  de  cobrar  dívidas posteriormente constatadas,
    mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.
 
 
    A aceitação  desta  certidão  está  condicionada à  verificação de sua  autenticidade  na
    Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>.
 
 
    Certidão emitida com base na Lei Municipal.
    Emitida em: 18 de Junho de 2025.
    Válida até: 16/09/2025.
    Ano/Número da certidão.............: 2025/3703    
    Código de autenticidade da certidão: 209869631209869 
 
 
    Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão.
 
 
    ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 97.515.423/0001-86
Razão

Social: ASSOCIACAO DA CASA FAMILLIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

Endereço: LOC FLOR DA SERRA S/N / FLOR DA SERRA / CORONEL VIVIDA / PR /
85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/06/2025 a 06/07/2025

Certificação Número: 2025060703210607481561

Informação obtida em 18/06/2025 11:03:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 97.515.423/0001-86

Certidão nº: 13048140/2025

Expedição: 05/03/2025, às 17:38:44

Validade: 01/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 97.515.423/0001-86,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 

Rua Iguaçu, 302, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000 
CNP) 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimentel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, 	dos 	mesmos 	verifiquei 	que 	'Associação 	da 
Casa Familiar Rural de Coronel Vivida-PR - CNP) 97.515.423/0001-
86' - fundada em 06 de dezembro de 1993, com sede na comunidade de Flor 
da Serra e foro na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550.000, adquiriu sua 
PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de sua inscrição, feita em 13 de abril 
de 1994, no Livro A-01, sob no 280, protocolo 7731 de registro de pessoas 
jurídicas, para este fim, a referida entidade apresentou os documentos exigidos 
pela legislação em vigor. Certifico ainda que foi registrado no livro A-02, sob no 
479, protocolo n° 12819 em data de 08/03/2006 a primeira alteração 
estatutária. Certifico ainda que foi registrado no livro A-li, sob no 280/01, 
protocolo n° 21260 em data de 10/05/2023 a segunda alteração estatutária. 
Era o que tinha a certificar. 

77.783.837/OOO1 -1 
Coronel Vivida, 02 de junho de 2025. 

mid' 
Substituta 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

TITULOS E DOCUMENTOS 

Rua Iuaçu 286 
0OOO - Coronel Vivida Paran 

L 
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, TITU LOS E 
DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 

Rua Iguaçu, 302, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000 
CNPJ 77.780.80710001-19 

Cleusa Maria Pimentel Vieira 
Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, 	dos 	mesmos 	verifiquei 	que 	'Associação 	da 
Casa Familiar Rural de Coronel Vivida-PR - CNP] 97.515.42310001-
86' - fundada em 06 de dezembro de 1993, com sede na comunidade de Flor 
da Serra e foro na cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550.000, adquiriu sua 
PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de sua inscrição, feita em 13 de abril 
de 1994, no Livro A-01, sob n° 280, protocolo 7731 de registro de pessoas 
jurídicas, para este fim, a referida entidade apresentou os documentos exigidos 
pela legislação em vigor. Certifico ainda que foi registrado no livro A-02, sob no 
479, protocolo n° 12819 em data de 08/03/2006 a primeira alteração 
estatutária. Certifico ainda que foi registrado no livro A-li, sob n° 280/01, 
protocolo n° 21260 em data de 10/05/2023 a segunda alteração estatutária. 
Era o que tinha a certificar. 

r,778083710001 -19 
Coronel Vivida, 02 de junho de 2025. 

CARTÓRIO DE RrGSTRO DE 
TITULOS E DOCUMENTOS 

Rua luaçU 2,86 

mid' 
	 L 

5553OOO - Coronel Vivida . Paran 

Substituta 
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HOJEHOJE

PDF
CamScanner 08-01-2025 17.4
1 página • PDF • 1 MB

Encaminhada

PDF
CamScanner 21-02-2025 12.5
1 página • PDF • 691 KB

Encaminhada

PDF
copel.pdf
1 página • PDF • 427 KB

ONTEMONTEM

Digite uma
mensagem

+55 46 997
1 Conversas

Tudo Não lidas Favoritas Grupos

Conecte-se com novos clientes
Anuncie sua empresa no Facebook e no
Instagram.
Começar

Ontem+55 46 9902-3036
Bom dia. Muito obrigada. Recebemos ag…

OntemOdonto Excelente
att Vanessa Cristina

Ontem+55 46 9914-4210
Foto

Ontem+55 46 8408-2101
blz

OntemUniversal
quem tem acesso ao email do compras é…

Ontem
1

Vita Odontologia
Bom dia drasusanpriotto@gmail.com

Ontem+55 35 3294-1743
obgda

Ontem+55 46 9914-1731
Oldy

Ontem+55 46 9981-4657
encaminhei nesse email oldydigital@…

07:59+55 46 9914-2760
tenha uma excelente quinta feira

08:38+55 46 9974-3178
Mensagem apagada

Pesquisar

Hoje às 06:53
+55 46 9974-3178 ~luchoolivei…
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Segunda Via

Segunda Via

Segunda Via

DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B2 Rural / Criacao de Bovinos P Leite Monofasico Rural /50A
05/11/2024 04/12/2024 29 04/01/2025

74956566

12/2024 01/01/2025 R$44,63

Nome: JULIA ALVES DE LIMA ANDRADE

Endereço: Lin Castelli - 82196 676 184000 -
Rural de Coronel Vivida
CEP: 85550-000
Cidade: Coronel Vivida - Estado: PR
CPF: ***.***.*59-67

NOTA FISCAL No. 138094096 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 06/12/2024

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 1204 3688 9800 0106 6600 3138 0940 9610 8267 5186
Protocolo de Autorização: 1412400061058216 - 06/12/2024 às 05:48:44America/Sao_Paulo

ENERGIA ELET CONSUMO

ENERGIA ELET USO SISTEMA

ENERGIA CONS. B.AMARELA

DEVOLUCAO AJUSTE DE FATURAMENTO

DEV. JUROS AJUSTE FATURAMENTO

CRED VIOL META CONT 10/2024

kWh

kWh

kWh

UN

UN

UN

155

155

133,62

0,310774

0,364000

0,020132

0,800000

0,010000

61,840000

48,17

56,42

2,69

-0,80

-0,01

-61,84

3,20

3,75

0,18

0,00

0,00

0,00

0,290190

0,339820

0,018850

COFINS
PIS

107,25
107,25

5,4545%
1,1828%

5,86
1,27

HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.

DEZ24

NOV24

OUT24

SET24

AGO24

JUL24

JUN24

MAI24

ABR24

MAR24

FEV24

JAN24

DEZ23

155

163

160

167

165

171

196

194

183

208

236

286

260

29

32

30

30

32

30

31

31

29

31

30

30

31

0041877010 CONSUMO kWh TP 7244 7399 1 155

Grupo de Tensao / Modalidade Tarifaria: B - CONVENCIONAL
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
Periodos Band.Tarif.: Amarela:06/11-30/11 Verde:01/12-04/12

74956566 12/2024 01/01/2025 R$44,63

Nùmero da fatura: FAT-01-20247968267518-44

836900000008   446301110008   001010202479   968267518445

NÃO RECEBER - FATURA ARRECADADA

PERÍODO FISCAL: 06/12/2024

569D.9721.90C1.6BD1.A9C3.174E.C664.F91B

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 4632328300

TOTAL 44,63 7,13 0,00

PIX

Página: 1 / 1 DANF3EA4B (V1.03)
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL - CMDR 

ATA N2  01/2025 

Aos nove dias do mês de Junho de dois mil e vinte e cinco, ás 0830 hr, reuniram-se nas 

dependências da ACIVI, os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural - CMDR de 

Coronel Vivida sendo eles: Assioli Jacsel dos Santos, Presidente, Dacio Domingos Halbert, 

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores na Agricultura Familiar, Gilberto Ferreira, Representante 

do IDR/PR Local, Elizangela Polese Pizzatto, representante da Casa Familiar Rural, Adriele Cristina 

Nazari Ribeiro, representante do Sindicato Rural, Diego Scharan, Representante dos Engenheiros 

Agrônomos da Iniciativa Privada, ielmir Tasca, representante da CEAVI, Vilma de Jesus Daimolin, 

Presidente da Cooperativa dos Produtores Rurais de Coronel Vivida e Serema Machado, Presidente 

da Associação das Mulheres Feirantes, também se fizeram presentes os suplentes Adir Lino da Silva 

e Adriano Nunes de Oliveira e os representantes da ADAPAR Valdir Fogaça dos Santos e Carine Ines 

Bach Scharan, representante do IDR Regional de Pato Branco. Inicialmente o Presidente do Conselho 

e Secretário de Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos fez a abertura, dando boas-vindas 

aos presentes e aos novos membros do Conselho, Assioli informou que o objetivo da reunião é para 

tratar sobre os Convênios que estão sendo desenvolvidos pelo município, através da Secretaria de 

Desenvolvimento Rural com a SEAB para realização de pavimentação asfáltica em 04 Trechos de 

estradas rurais sendo eles 01 Trecho na comunidade de Nossa Senhora da Salete com 4,5 km, 01 

Trecho na Linha São Brás em uma extensão de 3,6 km, 01 Trecho na comunidade de Limeira com 

uma extensão de 3,0 km e 01 Trecho na comunidade de Alto São João de 6,1 km e que o 

investimento será de aproximadamente R$ 22.500,000,00, Assioli também informou que serão 

realizadas audiências públicas com os moradores que residem as margens das estradas que serão 

pavimentadas onde serão repassadas informações sobre as atividades que deverão ser feitas para 

a correta execução das obras, tais como, retiradas de cercas, cortes de árvores, drenagens e controle 

de erosão nas áreas de lavouras as margens das estradas, Assioli informou também que os projetos 

estão sendo elaborados e seguem agora para aprovação da SEAB. No decorrer da reunião também 	

i4 
foram levantados outros trechos de estradas rurais que necessitam de obras de conservação que 

estão em condições irregulares. Após as informações sobre os projetos, a maioria dos conselheiros 

manifestaram-se pela aprovação dos Trechos e do convênio. Na sequência Assioli apresentou aos 

L?' 
Â 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

membros o assunto que trata sobre a liberação de Recursos para a Casa Familiar Rural através de 

Emenda Impositiva dos Vereadores no valor de R$ 120.000,00, foi relatado que este valor será 

usado para Aquisição de Equipamentos Eletrodomésticos, reformas estruturais e elétrica do prédio, 

Camas e Colchões para os alunos e outros serviços necessários, conforme Plano de Aplicação 

apresentado para a Administração Municipal, após a apresentação todos os membros do Conselho 

manifestaram-se pela aprovação e liberação dos recursos. Na sequência, Assioli fez uma explanação 

sobre os Programas que estão desenvolvidos pela Secretaria de Desenvolvimento Rural, 

principalmente o Programa de Distribuição de Sementes de Pastagens de Inverno, o Programa de 

Exames de Brucelose e Tuberculose, o Programa de Inseminação Artificial e os Trechos que estão 

sendo realizados obras de Calçamento. Finalizando as apresentações, o Médico Veterinário da 

ADAPAR Valdir Fogaça dos Santos falou sobre a importância de os agricultores realizarem a 

Atualização do Rebanho junto a ADAPAR, pois esta atividade é fundamental para se manter o 

controle e prevenção de doenças no rebanho que podem causar grandes prejuízos econômicos ao 

estado e até contaminações aos seres humanos. Nada mais tendo a ser trata Assioli Santos 

agradeceu a presença e manifestação d todos e7,deu por encerrada a pr ent reunião. 

T o Ç zzatto  

III 

Dacio Domingos Halbert 
	

Gilbierreira 
	

AdrieisnaNazari Ribeiro 
7 

( 

Jelmir Tasca 

Valdir Fo ça dos Santos à~~i WI litiva'í0  

SLQ '1Ã(9C 
Serema Machado 

£11Wd 	- 

Adriano Nunes de Oliveira 
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

CNPJ Nº: 97.515.423/0001-86

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DA CASA
FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/07/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 8977.OIMA.7942
Emitida em 13/05/2025 às 15:26:09

Dados transmitidos de forma segura.

19/05/2025, 07:52 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=97515423000186 1/1
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ALVARA.CidadeDataSolicitacao

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DE PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

https://coronelvivida.govbr.cloud/AlvaraWeb/Alvara/Index

1 de 1 22/11/2024 16:19:43

Emitido em: 29/10/2024
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 7e04eab93

Alvará de Licença
VALIDADE: 27/09/2025

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo,
enquanto satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob nº  0 de 24/09/2005.

Razão social: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

Endereço: FLOR DA SERRA, 0

CPF/CNPJ: 97.515.423/0001-86
Cadastro Mobiliário: 54000001288
Número do Alvará: 3002

Início das Atividades: 24/09/2005
Data de Concessão: 22/11/2024

Atividades:

Nome Fantasia: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL CORONEL VIVIDA

Bairro: FLOR DA SERRA
Loteamento: FLOR DA SERRA

1091102 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO
PROPRIA
1092900 - FABRICAÇÃO DE BISCOITOS E BOLACHAS
1094500 - FABRICAÇÃO DE MASSAS ALIMENTÍCIAS
1095300 - FABRICAÇÃO DE ESPECIARIAS, MOLHOS, TEMPEROS E CONDIMENTOS
4721104 - COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES
4729699 - COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4755503 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO
9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS
9493600 - ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE
9499500 - ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

Protocolo n° 2891/2024  Alvará WEB - processo 722
Informações Complementares:

Observações:
ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE
 
 
 
 
 

Nº Alvará Licença Sanitária:801/2024
Certificado Bombeiros: 3.9.01.24.0001558504-37
Habite-se Definitivo:

Data de Validade Licença Sanitária: 27/09/2025
Data Validade Bombeiros: 27/09/2025
Declaração de Acessibilidade: 203/2023
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331
de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002, Concede a Presente

LICENÇA SANITARIA Nº.       801 / 2024

RAZÃO SOCIAL 

C.N.P.J.

ENDEREÇO

BAIRRO

RAMO DE ATIVIDADE

RESPONSAVEL
TÉCNICO
DATA DE VENCIMENTO

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

97.515.423/0001-86

RODOVIA RODOVIA PR 562 S/N 

FLOR DA SERRA

ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE
DIREITOS SOCIAIS
IGOR LUCHO OLIVEIRA

27/09/2025

Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde
ADRIELI HERMANN

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (art.166 - Código de Sáude do Paraná)

OBSERVAÇÕES
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

  TERMO DE REFERÊNCIA – INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO  
 
1. Do Objeto:  
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de 

Coronel Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 
2. Dos objetivos específicos da parceria:  
2.1. Ajustes estruturais e aquisição de equipamentos, para melhorar de forma adequada as 

condições disponibilizadas para alunos e colaboradores, assegurando assim, satisfatória 

forma de ensino. 

 

3. Da entidade executora: 
3.1. A entidade a qual será celebrada a parceria e que atende a LDO 3363/2024 e LOA 

3409/2024 é a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, inscrito no CNPJ sob nº 

97.515.423/0001-86, localizada na Rua Rod PR 562 nº S/N, CEP: 85.550-000, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

 

4. Da Justificativa da entidade: 
4.1. A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, foi criada em 26/04/1994 de 

natureza jurídica, entidade sem fins lucrativos, possui utilidade publica municipal, buscando 

disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para aprendizagem, dentro de sua 

realidade ampliando seus horizontes, auxiliando e agregando novas “realidades” as famílias 
e como resultado a permanência no campo e família, gerando novas oportunidades de 

trabalho/renda. 

4.2.  Uma escola com métodos diferenciado dos colégios “convencionais” a metodologia da 
pedagogia de alternância é um diferencias ainda maior no sistema e os resultados são 

eficientes e eficazes no ensino técnico. 

 

5. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação:  
5.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

 
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 

inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 

puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 

(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 

que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 

inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

5.2. Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos 

Vereadores e conforme abaixo discriminados:  

 

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

05/2024 João Marcos Miotto R$ 10.000,00 

05/2024 Marcos Alexandre Soares Barbosa R$ 10.000,00 

05/2024 Rodrigo Camargo dos Santos R$ 30.000,00 

06/2024 Altanir Dallastra R$ 20.000,00 

06/2024 Tassia Castelli R$ 10.000,00 

07/2024 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

08/2024 Adelino Guimarães R$ 20.000,00 

 

6. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
6.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil), em 6 (seis) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir de julho, 
em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, 

de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com 

recursos oriundos das Emendas Impositivas. 

6.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

6.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora 

dos prazos fixados. 

 
7. Da dotação orçamentária:  
7.1. Conforme indicação/parecer contábil. 

 

8. Do prazo de vigência do Termo de Parceria:  
8.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 

 
9. Das obrigações do Município: 
9.1. São obrigações do município: 

a) Cumprir suas obrigações financeiras;  

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

10. Das obrigações da entidade:  

10.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
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d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa;  

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  

h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas.         

l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

 

11. Do Regime Jurídico e Pessoal:  
11.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com 

recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-

fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

11.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

11.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
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12. Do monitoramento e da avaliação:  
12.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 

aquisições realizadas no período. 

12.2. Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o disposto 

na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal nº 

6.097/2016 e Plano de Trabalho. 

12.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

 
13. Da prestação de contas:  
13.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no 

prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo 

ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento;  

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos – modelo Anexo I do Decreto Municipal nº 

98/2013;  

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  

f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  

g) Conciliação bancária, quando for o caso;  

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

 
14. Da restituição de recursos:  
14.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

14.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e 

penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
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15. Das despesas vedadas: 
15.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei;  

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência;  

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais;  

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 

transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 

que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  

i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência;  

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 

associados ou sócios;  

k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública;  

 

16. Das proibições: 
16.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
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j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

 

17. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
17.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

 

18. Da rescisão e da denúncia: 
18.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

18.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

18.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 
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19. Anticorrupção: 

19.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 

8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 

indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 

administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
20. Do gestor: 
20.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

20.2. A Administração indica como gestor (a) da parceria, o (a) Secretário (a) de A 

Secretária de Educação, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579 de 02 de janeiro de 

2025, pelos serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

21. Do fiscal: 
21.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

21.2. A Administração indica como fiscal da parceria Adriane Deveras Silveira, matrícula nº 

126-0. 

21.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

 

22. Da transparência das parcerias voluntárias: 
22.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

22.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 
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22.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

22.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

 

23. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
23.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

 
Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 

*Objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal nº 13.019/2014 e cujo 

objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta. 

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da certidão de 
regularidade do Conselho Regional de Contabilidade; 

Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via internet no máximo 90 

(noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução Normativa da SRF nº 200 de 13 de 

setembro 2002; 

*O CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01 (um) ano de existência com cadastro ativo. 

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por organizações/órgãos públicos para 

os quais realizou ações semelhantes contendo a descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o 

número de beneficiários, bem como os resultados alcançados; 

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual dispõe a entidade 

para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as exigências do edital; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, abrangendo as 

contribuições sociais; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei 

nº 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

Cópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual; 

Cópia do CPF e RG do representante; 

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas físicas - CPF da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais documentos; 

Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através de registro atualizado de água, energia 

elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de locação, instrumento de concessão real de uso; 

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a organização e seus 

dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019/2014; 

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata de reunião; 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

     

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: comprascoronelvividapr@gmail.com 

Certidão liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal competente, quanto à 

regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável pelo controle 

administrativo, financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Parceria, providenciará a abertura de 

Conta Corrente específica; 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal nº 12.527/2011 e dar publicidade ao 

objeto pactuado; 

Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes da 

proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei 

nº 13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária 

 
Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 

 
 
 Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

 Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras.  

 

 

 

 

Coronel Vivida, 18 de junho de 2025. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BF11-185B-A77E-E7CA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADRIANE DEVERAS SILVEIRA (CPF 943.XXX.XXX-72) em 18/06/2025 13:55:32 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

GRASIELI CERBATTO (CPF 060.XXX.XXX-35) em 18/06/2025 13:56:40 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/BF11-185B-A77E-E7CA
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  Proc. Administrativo 1- 5.537/2025

De: Carlos L. - SA

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços  - A/C Maira S.

Data:  23/06/2025 às 08:15:08

 

Autorizo a presente solicitação

_

Carlos Lopes

Secretário Mun. Administração e Fazenda
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  Proc. Administrativo 2- 5.537/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SF-DC - Departamento de Contabilidade 

Data:  23/06/2025 às 09:38:46

 

Solicito dotação para o presente objeto.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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  Proc. Administrativo 3- 5.537/2025

De: Ricardo R. - SF-DC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  25/06/2025 às 10:01:20

 

Bom dia, segue parecer contábil.

att.

_

Ricardo Ruschel

Contador

CRCPR - 063996/O-1

Fone: (46) 9 9914-0740

Fixo: (46) 3232-8332

Anexos:

Parecer_Contabil_Impositiva_Associacao_Casa_Familiar_Rural_de_CVV_2024_para_2025.pdf
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná    
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br     
 

 
 

PARECER CONTÁBIL 
 
            Coronel Vivida (Pr), 25 de junho de 2025. 
 

 
DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: PREFEITO MUNICIPAL 
  
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise do contido na 
Comunicação Interna (ofício s/n.º) do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA DE 
PREVISÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA para assegurar a rubrica das obrigações 
decorrentes de possível contratação do objeto a seguir: “EMENDA IMPOSITIVA DOS 
VEREADORES PARA O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA EM FAVOR DA 
ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA - PR”. Valor 
estimado em: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) Sendo que o empenho poderá ser 
emitido por meio da seguinte Dotação Orçamentária;  
 

ÓRGÃO: 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01 – DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 

PRINC. 
DESD. NATUREZA 

00 07.01 000 2.221 07.01.20.606.0024.2.221 467 3623 3.3.50.41.99.99.00 

 
Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a compatibilidade 
das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. 
Ressalve-se, contudo, que o presente parecer restringe-se meramente a indicar a 
existência de dotações orçamentárias específicas e suficientes, não havendo com 
isso destaque ou aprisionamento de recursos. Ou seja, visa tão somente apontar a 
existência de (natureza de despesa) previsão de recursos orçamentários no exercício 
para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, §2º, III e art. 14, 
ambos da lei 8.666/93 para contratos em vigência desta Lei. E ao disposto no art. 40, 
inciso V, alínea “c”, art. 72 inciso IV, art. 106, incisos II e III, e art. 150, ambos da Lei 
14.133/21. A análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da 
despesa decorrente: etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64. Por 
fim, alerta-se ao Gestor que, acaso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de 
empenho e bloqueio de realização das despesas correspondentes.  

É o Parecer. 
 

 
RICARDO RUSCHEL 
Contador Municipal 
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  Proc. Administrativo 4- 5.537/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: SECD - Secretaria de Educação, Cultura e Desportos 

Data:  25/06/2025 às 10:06:42

 

segue para parecer técnico.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão
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  Proc. Administrativo 5- 5.537/2025

De: Ricardo R. - SF-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/06/2025 às 10:16:21

 

Em tempo, aguardar a verificação do orçamento com o Ademir Antonio Aziliero - SF-DC, para dar andamento no
processo.

att.

_

Ricardo Ruschel

Contador

CRCPR - 063996/O-1

Fone: (46) 9 9914-0740

Fixo: (46) 3232-8332
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  Proc. Administrativo 6- 5.537/2025

De: Ademir A. - SF-DC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/07/2025 às 14:10:20

 

INFORMO QUE FOI AJUSTADO O ORÇAMENTO CORRESPONDENTE A ESTA EMENDA IMPOSITIVA,
PODENDO DAR SEGUIMENTO AO PROCESSO

_

Ademir Antonio Aziliero

ANALISTA CONTÁBIL
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  Proc. Administrativo 7- 5.537/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: SA-DLC - Divisão de Licitações e Contratos 

Data:  14/07/2025 às 14:29:29

 

Segue providências.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 8- 5.537/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  14/07/2025 às 14:51:44

Setores (CC):

SDR, SECD

 

Segue para parecer técnico.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 9- 5.537/2025

De: Assioli S. - SDR

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  17/07/2025 às 10:12:55

 

Anexo ao processo, PARECER TÉCNICO.

att

_

Assioli Jacsel Dos Santos  
Secretário Municipal

Anexos:

PARECER_TECNICO.pdf
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  Proc. Administrativo 10- 5.537/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: SA-DPP - Divisão de Pesquisa de Preços 

Data:  17/07/2025 às 11:55:59

 

Prezados, em análise a documentação apresentada verificouse a ausência dos seguintes domentos:

Termo de Abertura e encerramento Contábil.
Declaração de que não incorrem as vedações previstas na Lei 13.019/2024.
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade (e em caso de mais algum além do Igor e do Darlan,
anexar também oa cópia dos comprovantes de endereço e documentos pessoais).

Verificou-se ainda, que encontram-se fora do prazo as seguintes Certidões:

Cartão CNPJ
CND Estadual
CND FGTS
CND Liberatória do TCE
CND Liberatória Municipal.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 11- 5.537/2025

De: Maira S. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  25/07/2025 às 11:45:17

 

Conforme solicitado segue documentos e certidões.

_

Maira Soares 

Dirigente de Divisão

Anexos:

1_CNPJ.pdf

2_Dec_representante_legal_lei_13_019_14.pdf

3_Balanco_DRE_2024.pdf

4_ESTADUAL.pdf

5_FGTS.pdf

6_CERTIDAO_LIBERATORIA_TCE_1_.pdf

7_LIBERATORIA_MUNICIPAL.pdf

8_1_Relacao_diretoria.pdf

8_Dec_representante_legal_lei_13_019_14.pdf

9_1_doc_ALINY_part_2.pdf

9_2_COP_RES_ALINY.pdf

9_3_DOC_EMANOEL.pdf

9_4_COM_RES_EMANOEL.pdf

9_5_doc_MARALICE.pdf

9_6_COM_RES_MARALICE.pdf

9_7_doc_ANTONIO.pdf

9_8_COMP_RESI_ANTONIO.pdf

9_doc_ALINY_pat_1.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
97.515.423/0001-86
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
26/04/1994

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
10.91-1-02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria
10.92-9-00 - Fabricação de biscoitos e bolachas
10.94-5-00 - Fabricação de massas alimentícias
10.95-3-00 - Fabricação de especiarias, molhos, temperos e condimentos
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
ROD PR 562

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
85.550-000

BAIRRO/DISTRITO
FLOR DA SERRA

MUNICÍPIO
CORONEL VIVIDA

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(46) 9917-1600

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/07/2025 às 13:23:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

LEI FEDERAL N2 13.019114 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, devidamente inscrita rio CNPJ n 2  

97.515.423/0001-86, com endereço na Rua Rod PR 562, n 2  s/n, CEP: 85.550-000 na cidade de 

Coronel Vivida Estado do Paraná, telefone (46) 99980-7430 por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) Igor Lucho Oliveira, inscrito no CPF n 9  032.418.420-45 e RG n 

14.478.441-3, DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento para 

celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 06 de março de 2025. 

IGOR LUCHO OLIVEIRA 

CPF: 032.418.420-45 

RG: 14.478.441-3 
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 037280383-26

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 97.515.423/0001-86
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR
 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 14/11/2025 - Fornecimento Gratuito
 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (17/07/2025 13:29:48)
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 97.515.423/0001-86
Razão

Social: ASSOCIACAO DA CASA FAMILLIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

Endereço: LOC FLOR DA SERRA S/N / FLOR DA SERRA / CORONEL VIVIDA / PR /
85550-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/07/2025 a 13/08/2025

Certificação Número: 2025071509460607481579

Informação obtida em 17/07/2025 13:28:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

CNPJ Nº: 97.515.423/0001-86

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DA CASA
FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS
PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 12/09/2025, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 6251.BHVY.6990
Emitida em 14/07/2025 às 09:45:42

Dados transmitidos de forma segura.

18/07/2025, 09:49 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx?nrCNPJ=97515423000186 1/1
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Memorando 1.776/2025

De: Marilei N. - SF-DPC

Para: AUTORIZAÇÃO - Autorizações 

Data: 10/07/2025 às 09:38:40

Setores envolvidos:

SF-DPC, AUTORIZAÇÃO, SA

certidão casa familiar rural

 

 

_

Marilei Maria Feltes Do Nascimento  

tec contabil

Anexos:

CASA_FAMILIAR_RURAL.pdf
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6042-0BD6-DE65-A2D5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS LOPES (CPF 717.XXX.XXX-49) em 10/07/2025 09:39:52 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/6042-0BD6-DE65-A2D5
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RELAÇÃO DIRETORIA COMPLETA - 2025 - 2027 

ASSOCIÇÃO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

QT FUNÇÃO NOME COMPLETO ENDEREÇO CPF RG 
DE  
1 Presidente Igor Lucho Oliveria Romário Martins, 588, 032.418.420-45 14.478.441-3 

Bairro Jardim Frizon, 
Coronel Vivida - PR., 
85.550-000  

Vice- Emanoel De Mattos Foppa Av. XV de Novembro, n 5, 088.773.509-62 14.096.349-6 

Presidente 
Centro - Honório Serpa - 
PR., 85.548-000  

3 Tesoureiro Darlan Varga de Andrade Linha Castelli, S/N, 112.406.239-41 10.673.270-1 
Rural - Coronel Vivida - 
PR., 85.550-000  

4 Vice- Antônio Paulo dos Santos da Rua Clevelândia, S/N, 097.831.239-20 097.831.239- 

tesoureiro Costa Centro - Coronel Vivida - 20 
PR., 85.550-000  

5 Secretária Maralice 	Camily 	Mulier Av. XV de Novembro, n 5, 111.768.019-37 14.194.597-1 

Ferreira Centro - Honório Serpa - 
PR., 85.548-000  

6 Vice- Aliny Wachtel Rua Luiz stedile, 258, 110.381.409-51 10.673.243-4 

secretaria 
Centro - Coronel Vivida - 
PR., 85.550-007  

7 1 °  Fiscal Denite Maria Pizzatto Rua Marechal Deodoro, 374.146.829-00 1.819.692 1 
50, Centro - Coronel 
Vivida - Pr., 85.550-000  

8 2°  Fiscal Juri Lucho de Oliveira Romário Martins, 588, 032.418.390-95 14478424.3 
Bairro Jardim Frizon, 
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Coronel Vivida - PR., 
85.550-000 

9 3° Fiscal Cleonice 	Pereira 	dos Linha Madureira, S/N, 076.845.199-05 10.879335.0 

Santos fazenda Umbu, Rural - 
Honório Serpa - PR., 
85.548-000 

10 1° 	Supl. 	de Maria Guiomar Heinzen Rua Iguaçu, 420, Centro 368.935.879-53 4.979.993-4 

Fiscal - Coronel Vivida - PR., 
85.550-000 

11 2° 	Supl. 	de Zabdiel 	Cavalheiro Rua Luiz stedile, 258, 042.997.789-10 9.238.935.9 

Fiscal Wachtel Centro - Coronel Vivida - 
PR., 85.550-007 

12 3° 	Supl. 	de Jenneffer 	Kelly 	Rodrigues Rua Osvaldo Muller, 62, 047.813.639-03 80549539 

Fiscal Nichelle Bairro Lider - Coronel 
Vivida - PR., 85.550-000 

4~ 7 515 423/0001 86 1  
ASSOCIAÇÃO DA CASA 

PAMIUAR RURAL 

9k 	`, _ _ 	 646 3232 1097  

	

j(~ 	ROD PR 562 S/ N' d f

10
iOR DA SEARA 

85550.000 	CORONE! V1WDA 91 J 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

LEI FEDERAL N2 13.019114 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, devidamente inscrita rio CNPJ n 2  

97.515.423/0001-86, com endereço na Rua Rod PR 562, n 2  s/n, CEP: 85.550-000 na cidade de 

Coronel Vivida Estado do Paraná, telefone (46) 99980-7430 por intermédio de seu 

representante legal, o (a) Sr (a) Igor Lucho Oliveira, inscrito no CPF n 9  032.418.420-45 e RG n 

14.478.441-3, DECLARA para os devidos fins, sob as penas da lei que não há impedimento para 

celebrar parceria, conforme previsto no art. 39 da lei Federal n2  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 06 de março de 2025. 

IGOR LUCHO OLIVEIRA 

CPF: 032.418.420-45 

RG: 14.478.441-3 
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 

com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 

validação do documento digital estão disponíveis em: 

https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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pode pedir para eles te mandar uma foto por 
whats desses documentos e dai vc só me 
encaminha 16:05

Q falta 16:05

Só as foto 16:05

Vou aí 16:05

Só pouco 16:06

comprovante de endereço e um documento 
com foto 16:06

Ta 16:06

e que vc me mande essa ata assinada por vc 
que é o presidente 16:07

Comprovante de residência de todos 16:13

Ou só de alguns 16:13

Encaminhada

16:14

Encaminhada

2

Digite uma mensagem

+55 46 9974-3178
4

Tudo Não lidas

Favoritas Grupos

13:40
~ Maria Olivia:
Forma…

13:53+55 46 9
Ok, grata

14:20+55 42 8
Mensage…

14:32+55 46 9
ta

14:54+55 46 9
aguardo …

15:16Sâmara

16:13+55 45 9
o que pr…

16:15
1

+55 42 9
Foto

16:15+55 46 9
Agora 1

16:15+55 46 9
E leva as… 2

16:15+55 46 9
Olá Dou…

Pesquisar ou

Hoje às 16:14
+55 46 9974-3178 ~luchool…
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  Proc. Administrativo 12- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/07/2025 às 11:53:32

 

Anexo aos autos autenticidades dos documentos.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

1_TCE.pdf

2_TCU.pdf

3_FEDERAL.pdf

4_ESTADUAL.pdf

5_MUNICIPAL.pdf

6_HISTORICO_EMPREGADOR.pdf

7_TRABALHISTA.pdf

8_ALVARA.pdf

9_1_CRC.pdf

9_Certidao_CRC.pdf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA
CNPJ: 97.515.423/0001-86 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:36:33 do dia 05/03/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/09/2025.
Código de controle da certidão: 331A.30C2.05FD.B366
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 97.515.423/0001-86

Certidão nº: 13048140/2025

Expedição: 05/03/2025, às 17:38:44

Validade: 01/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 97.515.423/0001-86,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  AGENOR JOAO ROSSETTO
REGISTRO.......... :  PR-031723/O-4
CATEGORIA........ :  CONTADOR
CPF..................... :  ***.588.079-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARANÁ, 29/07/2025 as 08:41:17.
Válido até: 27/10/2025.
Código de Controle: 763129.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR.

29/07/2025, 08:41 about:blank

about:blank 1/1
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  Proc. Administrativo 13- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  29/07/2025 às 13:09:31

 

Anexo aos autos ata de avaliação do plano de trabalho e dos documentos de habilitação. 

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

1_Ata_reuniao_avaliacao_plano.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ronaldo Zeni 29/07/2025 13:21:07 1Doc RONALDO ZENI CPF 089.XXX.XXX-51

Juliano Ribeiro 29/07/2025 13:26:09 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Iana Roberta Schmid 29/07/2025 13:30:21 1Doc IANA ROBERTA SCHMID CPF 050.XXX.XXX-47

Franchy Rech 29/07/2025 16:05:26 1Doc FRANCHY RECH CPF 914.XXX.XXX-00

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: D81D-724A-F09F-3E43 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

1 

AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para Repasse de recursos fi-

nanceiros a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas Im-

positivas Municipais 

  

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria nº 020, de 11 de abril de 2025. 
Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Franchy Rech, Iana Roberta 

Schmid, Leila Marcolina. 

 

DA REUNIÃO: 
Data: 29 de julho de 2025, às 10h40. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

 

Foram recebidos através do Processo Administrativo nº 5.537/2025, via sistema 1Doc, o plano 

de trabalho, os documentos de habilitação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, 

juntamente com o termo de referência.  

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que os recursos a serem repassados para a Casa Familiar Rural de 

Coronel Vivida serão destinados a reformas em geral: elétrica, hidráulica, troca da cobertura-

telhado, ajustes nos banheiros (sistema hidra sanitário, paredes para isolar os chuveiros, troca 

de pisos e cerâmicas das paredes), cozinha: ajustes nas prateleiras e material elétrico, 

aquisição de equipamentos para cozinha e para demais locais da escola, visando proporcionar 

mais segurança e conforto para os jovens e colaboradores. 

A Comissão de Seleção ressalva que para a celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal nº 6.097/2016. 

Informamos ainda, que existe também no Processo Administrativo nº 5.537/2025, via sistema 

1Doc, o parecer técnico quanto à execução e viabilidade emitido pelo Gestor, o qual contém 

os requisitos mínimos contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 

 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

achada conforme segue adiante assinada. 

 

 

Juliano Ribeiro  Franchy Rech                               Ronaldo Cezar Zeni 

Presidente da C. S.  Membro da C.S.                          Membro da C.S.    

 

Iana R. Schmid    

Membro da C.S.   
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anexo aos autos quadro resumo e minuta do termo de fomento. 

_

Elaine Bortolotto 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº XX/2025 

 
Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

xx.0x.2025 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
 

LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

xx/2025 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas 
Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 23 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será considerado 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015).  
Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

05/2024 João Marcos Miotto R$ 10.000,00 

05/2024 Marcos Alexandre Soares Barbosa R$ 10.000,00 

05/2024 Rodrigo Camargo dos Santos R$ 30.000,00 

06/2024 Altanir Dallastra R$ 20.000,00 

06/2024 Tassia Castelli R$ 10.000,00 

07/2024 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

08/2024 Adelino Guimarães R$ 20.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
 
A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, foi criada em 26/04/1994 de natureza jurídica, entidade sem fins 
lucrativos, possui utilidade pública municipal, buscando disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para 
aprendizagem, dentro de sua realidade ampliando seus horizontes, auxiliando e agregando novas “realidades” as famílias e 
como resultado a permanência no campo e família, gerando novas oportunidades de trabalho/renda. 
Uma escola com métodos diferenciado dos colégios “convencionais” a metodologia da pedagogia de alternância é um 
diferencias ainda maior no sistema e os resultados são eficientes e eficazes no ensino técnico. 
 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) 
parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir de julho, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, em 
conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014).  
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 120.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, inscrito no CNPJ sob nº 
97.515.423/0001-86, localizada na Rua Rod PR 562 nº S/N, CEP: 85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: XX.0X.2025                                                                                                                                      NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
(  ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
DATA: XX.0x.2025                                                                     NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO Nº XX/2025, 
decorrente da Inexigibilidade de Chamamento 
Público nº xx/2025. 

 
PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E O GENOMA 
CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 
 
1.1. Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa 
jurídica, inscrito no CNPJ/MF sob nº, 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na 
Praça Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr. Anderson Manique 
Barreto, portador da cédula de identidade RG n° 5.228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 
doravante denominada MUNICÍPIO do outro o CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL VIVIDA, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ nº 97.515.423/0001-86, localizado na Rua Rod PR 562 nº 
S/N, CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Igor Lucho Oliveira, portador do RG nº 14.478.441-3, 
CPF nº 032.418.420-45, (e-mail: IuchooIiveiraigor@gmaiI.com / (46) 99974-3178/ doravante 
denominada ENTIDADE, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com fundamento na 
Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2025, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas 
alterações, Lei Federal n°- 13.204/2015, Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto 
Municipal n°- 6.097/2016 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS ESPECÍFICOS DA PARCERIA 

Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro de recurso para apoio a despesas de custeio da 
entidade, de acordo com a LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024. 
Parágrafo segundo: Ajustes estruturais e aquisição de equipamentos, para melhorar de 
forma adequada as condições disponibilizadas para alunos e colaboradores, assegurando 
assim, satisfatória forma de ensino.   
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR PREVISTO E DO PRAZO DE REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 
de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a 
partir de julho, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, em conta 
específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo 
com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos 
oriundos das Emendas Impositivas. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 
identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 
(art.53 da Lei 13.019/2014). 
Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 
da vigência do Termo de Parceria, cabendo à organização da sociedade civil assumir o custo 
de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo primeiro: Os recursos necessários para o apoio financeiro são oriundos das 
dotações orçamentárias abaixo: 
 

 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do Termo de Fomento visando a celebração de parceria será de 12 
(doze) meses, de xx de xxx de 2025 a xx de xx de 2026. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 
a) Cumprir suas obrigações financeiras;  
b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e  
c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 
d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 
a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 
b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado;  
c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência;  
d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 
inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 
convênio ou dos prazos previstos no presente termo;  
e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 
término com a devida justificativa;  
f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 
Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo;  
g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE;  
h) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 
acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 
serviços; 
i) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 
j) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 
pela CONCEDENTE; 
k) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 
cláusulas.         
l) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 
correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 
m) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 
aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

n) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 
atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 
o) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 
da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 
próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 
p) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 
contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 
órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 
q) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 
alterações em seu Estatuto. 
r) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL  
Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 
com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 
boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 
publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 
durabilidade. 
Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 
quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 
dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 
Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 
trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 
todas as aquisições realizadas no período. 
Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal nº 13.019/14, o Gestor da 
parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 
Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada para tal fim, cumprindo o 
disposto na Lei nº 13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, Decreto Municipal 
nº 6.097/2016 e Plano de Trabalho. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 
convenientes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS  
Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 
CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 
de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 
o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 
deverá apresentar os seguintes documentos: 
a) Ofício de encaminhamento;  
b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 
rigorosamente aplicados aos fins concedidos; 
c) Balancete da Receita e da Despesa; 
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d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 
pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 
e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 
utilizados para pagamentos das despesas efetuadas;  
f) Extrato bancário com movimentação completa do período;  
g) Conciliação bancária, quando for o caso;  
h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS  
Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 
legislação aplicável, nos seguintes casos: 
a) Inexecução do objeto. 
b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 
c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 
em caráter de emergência. 
d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 
correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 
compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 
emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 
Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 
e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 
Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 
sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 
a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;  
b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 
integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 
serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 
em lei;  
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 
transferência;  
d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 
caráter de emergência; 
e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;  
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos;  
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais;  
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que estejam diretamente vinculadas com o objeto do termo de 
transferência e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos;  
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência;  
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j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios;  
k) A transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 
j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
l) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei Nº 13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 
Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 
do plano de trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 
sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 
forma: 
I- Por termo aditivo à parceria para: 
a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 
b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 
d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 
II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 
antes do término da execução da parceria; 
b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 
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c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 
d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 
apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 
I - Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 
atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 
II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 
de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 
tempo de vigência. 
Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 
de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 
utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 
das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 
de informação em qualquer documento apresentado. 
Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 
estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 
houve dolo ou má fé. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ANTICORRUPÇÃO 
Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 
na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 
8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução do objeto deste processo, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 
qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste processo, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GESTORA 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como gestor (a) da parceria, o (a) Secretário (a) 
de A Secretária de Educação, Grasieli Cerbatto, Decreto Municipal nº 8.579 de 02 de janeiro 
de 2025, pelos serviços adquiridos dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual 
será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 
procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 
cumprimento. 
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Parágrafo terceiro: O presente Termo de Parceria terá como gestora da Entidade o Sr. Igor 
Lucho de Oliveira, portador do CPF nº 032.418.420-45, que se responsabilizará, pelo controle 
administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas pactuadas 
na parceria, de forma solidária. 
Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCAL 
Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 
parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 
avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal nº 13.019/14 e alterações, do 
Decreto Municipal nº 6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 
Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria Adriane Deveras Silveira, 
Decreto nº Matrícula n° 126-0, CPF sob o n°: 943.189.219-72. 
Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 
deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 
Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 
a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 
em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 
Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 
a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 
dias após o respectivo encerramento. 
Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 
seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 
que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 
cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 
metas e indicadores propostos na parceria. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal nº 
13.019/2014, Lei Federal nº 13.204/2015 e que não foram mencionados neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento, na presença das testemunhas 
abaixo que também subscrevem. 
 
Coronel Vivida, xx de xx de 2025. 
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.............................................. 
Anderson Manique Barreto 

.................................................. 
Igor Lucho de Oliveira 

Prefeito  
CONTRATANTE 

Presidente do Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida 

 PROPONENTE 
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Segue o parecer jurídico em anexo.

_

Daniel Proença Larsson

Procurador Jurídico

Anexos:

Inexigibilidade_emendas_impositivas_2024_Casa_Familiar_Rural.pdf
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Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 

Fone: (46) 3232-8313 – e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br  
1 

PARECER JURÍDICO 
 

 
EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e 

Contratos. Inexigibilidade de Chamamento 

Público. Lei nº 13.019/2014. Termo de 

fomento. Casa Familiar Rural. Emendas 

Impositivas. Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura e Desporto. 
 

Ao Excelentíssimo Prefeito. 
  

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico da inexigibilidade de chamamento 

público para o repasse dos valores destinados à Associação da Casa Familiar Rural de 

Coronel Vivida, por meio de emendas impositivas, para o custeio dos itens constantes no 

cronograma de desembolso do Plano de Trabalho. 

A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida é uma entidade sem fins 

lucrativos que tem por finalidade, conforme art. 2º do seu estatuto social: 

 “a) Proporcionar às famílias a possibilidade de exercer seus direitos, e assumir 

suas responsabilidades, nomeadamente no que diz respeito à educação, formação 

profissional geral, moral e social dos jovens que frequentarem a Casa Familiar 

Rural.  

b) Realizar a criação gestão e a responsabilidade legal, moral e complementação 

financeira da Casa Familiar Rural.  

c) Realizar a gestão, a representação legal e administração financeira do Centro de 

Profissionalização em Agroindustrialização (CEPAGRO)  

d) Apoiar e desenvolver outras atividades de caráter educativo, social e familiar.  

e) Organizar os pais e sociedade civil em Associação, responsável pela Casa 

Familiar Rural.  f) Produção, industrialização e comercialização (compra e venda) de alimentos.” 

 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei nº 13.019/14, vieram os autos do 

procedimento administrativo para esta Procuradoria Jurídica emitir seu parecer. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

Pois bem 

Foram anexados os seguintes documentos: plano de trabalho e demais 

documentos da entidade; indicação da dotação orçamentária; termo de referência; extrato 

das emendas impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; parecer 

do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural; parecer da Comissão Permanente de 

Seleção acerca do Plano de Trabalho e parecer técnico da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura e Desporto. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma 

espécie de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender 

determinada despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de um 

vereador ou da bancada. 
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Essa despesa deve ser revertida em benefício da população, como por 

exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, observado, contudo, que 

50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da saúde. 

As emendas impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual – 

LOA, onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão 

destinados tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 

bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado 

pelo Executivo Municipal. 

Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a 

matéria, qual seja a Lei Federal nº 13.019/14. Veja-se: 

 
Art. 1º Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 

pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução 

de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 

inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 

cooperação.  

 Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja “privada sem fins lucrativos”, bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito encontra-

se observado, uma vez que se trata de uma entidade privada sem fins lucrativos, ou seja, 

não distribui lucros ou dividendos para seus associados. 

Ademais, a Lei nº 13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 

para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 

competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio de 

inexigibilidade.  

No mesmo sentido, no caso especial de recursos decorrentes de emendas 

parlamentares, o art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem 

chamamento público: 

 
Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 

decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos 

de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 

acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, 

doação de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, 

hipótese em que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 
prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria não 

pode estar incluído em outra vigente.  

Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo de 

referência e os recursos oriundos de emendas impositivas, entende-se que a pactuação 

poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei nº 13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação dos 

demais dispositivos da Lei nº 13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 

requisitos para a celebração do termo de fomento, conforme determinam os art. 33 e 35 da 

aludida lei. Veja-se: 
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Art. 33.  Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da 

sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que 

prevejam, expressamente:         

I - objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública 

e social; 

III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 

desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;                

IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 

as Normas Brasileiras de Contabilidade;          

V - possuir:             

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, 

conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, 

do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução desses prazos 

por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma organização atingi-los;          

b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 

natureza semelhante;               

c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 

desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o 

cumprimento das metas estabelecidas.     

        

(...) 

 

Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 

fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 

pública: 

I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 

II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução 

da parceria; 

III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 

técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são 

compatíveis com o objeto; 

IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 

V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 

pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria 

adotada; 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em 

mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

c) da viabilidade de sua execução;  

d) da verificação do cronograma de desembolso;      

e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 

ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 

metas e objetivos; 

g) da designação do gestor da parceria; 

h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

i) (Revogada);            

VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 

administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria.               

 

E, quanto aos demais requisitos legais exigidos pela lei, observa-se que: 
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1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais 

documentos de habilitação; 

2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme previsão 

estatutária; 

3. A entidade foi fundada em 06/12/1993;  

4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 

procedimento; 

5. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta rejeitada 

ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 

6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 

parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pela Secretaria 

Municipal de Administração; 

7. A entidade comprovou, por meio de declaração, que atende a legislação com 

relação ao nepotismo; 

8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com 

relação a outros procedimentos licitatórios; 

9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 

10. Com relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a entidade 

está devidamente estabelecida neste município, bem como juntou documentos 

que comprovam seu endereço; 

11. A entidade tem como finalidade o atendimento na área de educação 

profissionalizante; 

12.A entidade apresentou a documentação relativa a capacidade técnica, bem 

como evidencia ter estrutura física e de pessoal para atender a parceria e cumprir 

as metas estabelecidas; 

13.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para outra 

entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do seu 

estatuto; 

14.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 

emenda(as) impositiva(a); 

15.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente de 

Seleção; 

16.O objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 

17.O Cronograma de execução com previsão das despesas; 

18.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

 

Com isso, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados. 

Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 

trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica, mas sim ao Conselho respectivo e à 

pasta técnica.  

Por fim, a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas 

nos art. 63 e seguintes da Lei nº 13.019/14. 

Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitos legais para a 

celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 

prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos termos 

do art. 32, § 1º, da Lei nº 13.019/2014. 

Este é o parecer. 

 

Coronel Vivida-PR, datado e assinado no sistema. 

 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR nº 90.028 

Procurador Jurídico 
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De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 11:49:09

 

Considerando que o prazo estabelecido no cronograma de desembolso foi excedido, encaminhamos em anexo o
cronograma atualizado para análise e providências.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

CRONOGRAMA.pdf
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Ao final do projeto serão avaliados, como forma de verificação quanto à qualidade, as 
metas alcançadas. 

14. INDICADORES DE AVALIAÇÃO: 

Quanto à avaliação de resultados será apresentada a prestação de contas, esta será 
analisada mediante a apresentação de notas fiscais de produtos adquiridos e 
material e mão de obra que foram utilizados. 

15. OBSERVAÇÕES GERAIS 

O presente termo visa o repasse financeiro de emenda impositivas (vereadores-
2024: Adelino Guimarães, Altanir Dallastra, João Bertelli, João Marcos Miotto, 
Marcos Alexandre Barbosa, Rodrigo Camargo dos Santos e Tássia Castelli), visando 
auxiliar financeiramente a instituição sem fins lucrativos. 

16. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (R$1 
META A partir 08/2025 
Agosto 20.000,00 
Agosto 20.000,00 
Setembro 20.000,00 
Outubro 20.000,00 
Novembro 20.000,00 
Dezembro 20.000,00 

17. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

O presente plano de trabalho será monitorado e avaliado pelo Gestor do Termo de 
Colaboração, pelo Fiscal do Termo de Colaboração e também pela Comissão de 
avaliação e monitoramento do Plano de Trabalho. 
No final do período deste Plano de Trabalho medir-se-á os resultados e serão 
divulgados em relatórios junto aos órgãos afins, conselhos, gestores, usuários e 
sociedade em geral. 
Nome: Igor Lucho Oliveira 
Formação: Gestão de Recursos Humanos. 
Telefone: (46) 99974-3178 
E-mail: luchooliveiraigor@gmail.com  

Banco: Cresol 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida 
AG= 1783 
CC= 8191-4 

Coronel Vivida — PR., 04 de agosto de 2025 

IGOR LUCHO OLIVEIRA 
Presidente 
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1fl CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

META 
ETAPA OU 

FASE 
ESPECIFICAÇÃO! 

LOCALIDADE 

INDICADOR FÍSICO DURAÇÃO 

UNIDADE 
-QUANTI DA 

DE 
INICIO TÉRMINO 

Definir Custear o O presente Termo Conforme 18108125 3111212025 

metas para pagamento de de Colaboração plano de 
etapas do pessoa juridica; será aplicado no aplicação. 
trabalho Digitalizar custeio de 

comprovantes pagamento de 
de reformas 

pagamentos; estruturais e 
Alimentar as aquisição de 

informações do equipamentos. 
recurso no site 
do Tribunal de 

Contas  

11. PLANO DE APLICAÇÃO 
PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS: VALORES TOTAL 

R$ 120.000,00 

01 - GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 4901— 1.200,00 
07-7 UNIDADES DE AR CONDICIONADO 24.000btus 22.000,00 
01 - Carrinho Buffet Térmico SeIf Service Inox 8 Cubas 

20v  
2.071,00 

01 - LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE FOSSAS e CX 
GORDURA  

3 185 00 

01 - BEBEDOURO 920,00 
01 - INSTALAÇÃO DE GÁS 1.400,00 
01 - FORNO ELETRICO INDUSTRIAL 1.890,00 
01 —COLCHÕES e PORTAS PARA ARMARIOS 10.000,00 
07— REFORMAS PARA 7 BANHEIROS (HIDRA, 
'SEPARADOR DE CHUVEIRO-ALVENARIA, VASOS 
SANITÁRIOS, MATERIAL PARA ESTE PROPOSITO), E 

JUSTES NO TELHADO  

8 000 00 

03—VENTILADORES 2.100,00 
01 - TROCA DE TODA FIAÇAO ELETRICA DA ESCOLA 11.000,00 
01 —AJUSTES DE CONCRETO (PRATELEIRAS) NA  
COZINHA E JANELA COM TELA QUE LIGA P REFEITORIO 32 34,00 

L 	Este plano é flexível, poderá haver alterações  

12. METODOLOGIA DE EXECUÇÃO DAS METAS 

A execução do presente convênio observará o que nele está disposto, considerando 
o seu objeto, cabe ao conveniado prestar as informações referentes aos pagamentos 
efetuados. 

13. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DAS METAS 
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6. METAS QUANTITATIVAS: 

Os indicadores quantitativos serão emitidos conforme o trabalho será desenvolvido, 
com informações referentes aos resultados obtidos com o projeto. 
Desta forma, mensalmente deve ser emitido um relatório contendo o resumc 
financeiro da aplicação do investimento. 

7. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

TÍTULO DO PROJETO: 	 1 PERÍODO DE EXECUÇÃO: 
Reformas em geral: elétrica, hidráulica, troca Início: 08/2025 
cobertura-telhado, ajustes nos banheiros Término - 12/2025 

(sistema hidra sanitário, paredes para isolar 
os chuveiros, troca de pisos e cerâmicas das 
paredes), cozinha: ajustes nas prateleiras e 
material elétrico, aquisição de equipamentos 
para cozinha e para demais locais da escola.  
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 
Valorização dos jovens aprendizes, com repasse de recursos financeiros para 
reformas e aquisição de equipamentos. 
RAZÕES DA PROPOSIÇÃO E INTERESSE PUBLICO NA SUA REALIZAÇÃO: 
Somos uma escola com método diferenciado dos colégios 'convencionais" a 

metodologia da pedagogia da alternância é um diferencial ainda maior no sistema 

e os resultados são eficientes e eficazes no ensino técnico. 

8. OBJETIVOS 

Constitui objetivos desse termo de colaboração ajustes estruturais e aquisição de 
equipamentos, para melhorar de forma adequada as condições disponibilizadas para 
alunos e colaboradores, assegurando assim, satisfatória forma de ensino. 

9. METODOLOGIA DE TRABALHO 

O presente plano de trabalho será monitorado e avaliado pelo Gestores do Termo de 
Colaboração, pelo Fiscal do Termo de Colaboração e também pela Comissão de 
avaliação e monitoramento do Plano de trabalho. O plano de monitoramento e 
avaliação se dará por meio de visitas in loco, reuniões, contatos informais, 
considerando-se as metas propostas e metas atendidas, os padrões mínimos de 
qualidade, a eficiência e eficácia nas ações e os resultados alcançados. Sempre que 
houver necessidade de ajustes nas ações/atividades ou adequações de estruturas 
prazos e metas haverá intervenção e monitorarnento da equipe. 
No final do período deste Plano de Trabalho (E FLEXIVEL) medir-se-á os resultados 
• serão divulgados em relatórios junto aos órgãos afins, conselhos, gestores, usuários 
• sociedade em geral. 

1! 
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PLANO DE TRABALHO - PLANO DE APLICAÇÃO DE EMENDA IMPOSITIVA 

Ao 
Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná. 

1. PROPONENTE CNPJ: 97.515.42310001-86 

ÓRGÃO/ENTIDADE: 	ASSOCIACAO 	DA 
CASA FAMILIAR RURAL DE CORONEL 
VIVIDA - PR.  
ENDEREÇO: ROD PR 562, BAIRRO FLOR DA SERRA 

CIDADE: 	U.F: 	CEP: DDD/TELEFONE: (46) 99980- 
CORONEL 	PR 	85.550-000 7430 
VIVIDA E—MAIL: 

cvvcasafamiIiaruraI(gmaiI.com  
NOME DO RESPONSÁVEL: CPF: 032.418.420-45 
IGOR LUCHO OLIVEIRA RGIÓRGÃO EXPEDIDOR: 

14.478441-3 SESP/PR 
ENDEREÇO: RUA ROMÁRIO MARTINS, 588 - CENTRO 
CIDADE: U.F: CEP: 	 DDDITELEFONE: 
CORONEL PR 85.550-000 	(46) 99974-31 78 
VIVIDA E—MAIL: 

IuchooIiveiraiqor(qmaiI.com  

2. CARACTERIZAÇÃO: 

A ASSOCIACAO DA CASA FAMILIAR RURAL, Coronel Vivida - PR., foi criada em 
26/04/1994 de natureza jurídica - entidade sem fins lucrativos, possui utilidade pública 
municipal, visando disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para 
aprendizagem, dentro de sua realidade, ampliando seus horizontes, auxiliando e 
agregando novas 'realidades" ás famílias e como resultado a permanência no campo 
e família, gerando novas oportunidades de trabalho/renda. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE: 

Constitui objetivos desse projeto: melhorias emergenciais para estrutura física da 
escola, propiciando mais segurança e conforto para os jovens e colaboradores. 

4. PÚBLICO ALVO: 

O intuito do presente termo de colaboração é atender as necessidades dos jovens 
estudantes, oferecer melhores condições de aprendizagem. 

5. METAS QUALITATIVAS: 

As metas são referencias que ajudam a acompanhar o progresso do trabalho para 
conquistar o objetivo, geralmente de longo prazo, dependendo de recursos e tempo. 
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  Proc. Administrativo 17- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 13:54:50

 

Anexo aos autos quadro resumo da inexigibilidade de chamamento para assinatura.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

3_Inexigibilidade_n_06_2025_CASA_FAMILIAR.pdf

        177/190



 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 
 

Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

06.08.2025 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
 

LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

06/2025 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas 
Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 23 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será considerado 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015).  
Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

05/2024 João Marcos Miotto R$ 10.000,00 

05/2024 Marcos Alexandre Soares Barbosa R$ 10.000,00 

05/2024 Rodrigo Camargo dos Santos R$ 30.000,00 

06/2024 Altanir Dallastra R$ 20.000,00 

06/2024 Tassia Castelli R$ 10.000,00 

07/2024 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

08/2024 Adelino Guimarães R$ 20.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
 
A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, foi criada em 26/04/1994 de natureza jurídica, entidade sem fins 
lucrativos, possui utilidade pública municipal, buscando disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para 
aprendizagem, dentro de sua realidade ampliando seus horizontes, auxiliando e agregando novas “realidades” as famílias e 
como resultado a permanência no campo e família, gerando novas oportunidades de trabalho/renda. 
Uma escola com métodos diferenciado dos colégios “convencionais” a metodologia da pedagogia de alternância é um 
diferencias ainda maior no sistema e os resultados são eficientes e eficazes no ensino técnico. 
 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) 
parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir de julho, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, em 
conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma de 
desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014).  
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 120.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, inscrito no CNPJ sob nº 
97.515.423/0001-86, localizada na Rua Rod PR 562 nº S/N, CEP: 85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: XX.0X.2025                                                                                                                                      NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
( x ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
DATA: 06.08.2025                                                                     NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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  Proc. Administrativo 18- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 13:55:50

 

Anexo aos autos termo de inexigibilidade de chamamento público nº 06/2025.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

4_Termo_de_Inexigibilidade_n_06_2025_CASA_FAMILIAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Anderson Manique Barreto 06/08/2025 17:01:15 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BF44-3C4F-D102-BFCB 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 
 
 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel 
Vivida. 
 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 
vejamos: 

“Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 
hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria 

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: 

“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da 

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Rural e, 
em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.363/2024 e 
LOA 3.409/2024, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação da Casa 
Familiar Rural de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 97.515.423/0001-86, sem a 
realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais).  
 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 
(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público.  
 
 
Publique-se.  
 
 
Coronel Vivida, 06 de agosto de 2025. 
 
 
 
Anderson Manique Barreto, 
Prefeito. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: BF44-3C4F-D102-BFCB

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANDERSON MANIQUE BARRETO (CPF 967.XXX.XXX-91) em 06/08/2025 17:01:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/BF44-3C4F-D102-BFCB
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  Proc. Administrativo 19- 5.537/2025

De: Juliano R. - SA-DLC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 14:43:27

 

Prezada, em análise ao documento "Inexigibilidade de Chamamento Público n°06/2025", solicito que seja ajustado o
item n° 10, com o prazo compatível ao novo cronograma apresentado, bem como, seja ajustado a data do item n° 17
que ficou em branco.

_

     Juliano Ribeiro 

Agente Administrativo
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  Proc. Administrativo 20- 5.537/2025

De: Elaine B. - SA-DPP

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  06/08/2025 às 14:48:57

 

Anexo aos autos quadro resumo da inexigibilidade de chamamento para assinatura, ajustado conforme solicitado no
Despacho 19.

_

Elaine Bortolotto 

Compras

Anexos:

3_Inexigibilidade_n_06_2025_CASA_FAMILIAR.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Juliano Ribeiro 06/08/2025 14:57:06 1Doc JULIANO RIBEIRO CPF 083.XXX.XXX-05

Anderson Manique Barreto 06/08/2025 17:01:02 1Doc ANDERSON MANIQUE BARRETO CPF 967.XXX.XXX-91

Para verificar as assinaturas, acesse https://coronelvivida.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0C11-22BF-399D-B7F8 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 
 

Ref. Normativa: Lei Federal nº 13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 
nº 6.093/2016; Decreto Municipal nº 6.097/2016. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 

Secretaria de Desenvolvimento 
Rural 

2. DATA DA EMISSÃO 
 

06.08.2025 

3. ENQUADRAMENTO DA LEI  
 

LDO 3363/2024 e LOA 3409/2024 

4. PROCESSO Nº 
 

06/2025 

5. OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, decorrentes de Emendas 
Impositivas Municipais. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR 
(  ) S/ INSTRUMENTO 
(x) TERMO DE FOMENTO 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
Plano de Trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o item 23 do 
termo de referência e Decreto Municipal nº 6.097/2016. 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 através de inexigibilidade 
de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: Art. 31. Será considerado 

inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 

razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 

específica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). II- a parceria decorrer de transferência para 

organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, 

inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de2015).  
Ademais, os valores das Emendas Impositivas estão de acordo com as indicações dos Vereadores e conforme abaixo 
discriminados:  

N° da Emenda Responsável/Indicador Valor 

05/2024 João Marcos Miotto R$ 10.000,00 

05/2024 Marcos Alexandre Soares Barbosa R$ 10.000,00 

05/2024 Rodrigo Camargo dos Santos R$ 30.000,00 

06/2024 Altanir Dallastra R$ 20.000,00 

06/2024 Tassia Castelli R$ 10.000,00 

07/2024 João Carlos Bertelli R$ 20.000,00 

08/2024 Adelino Guimarães R$ 20.000,00 
 

09. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE 
 
A Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, foi criada em 26/04/1994 de natureza jurídica, entidade sem fins 
lucrativos, possui utilidade pública municipal, buscando disponibilizar aos jovens (alunos) melhores oportunidades para 
aprendizagem, dentro de sua realidade ampliando seus horizontes, auxiliando e agregando novas “realidades” as famílias e 
como resultado a permanência no campo e família, gerando novas oportunidades de trabalho/renda. 
Uma escola com métodos diferenciado dos colégios “convencionais” a metodologia da pedagogia de alternância é um 
diferencias ainda maior no sistema e os resultados são eficientes e eficazes no ensino técnico. 
 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR 
 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), em 6 (seis) 
parcelas de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) a partir de agosto, conforme termo de referência e cronograma de desembolso, 
em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o cronograma 
de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos das Emendas Impositivas. 
Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação do beneficiário final e à 
obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014).  
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Parceria, cabendo à 
entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

 

Praça Angelo Mezzomo, s/nº - 85550-000 – Coronel Vivida – Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 – e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br 

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ajustado será pago através da dotação orçamentária:   

 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO 
 

R$ 120.000,00 

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
Conforme cronograma de desembolso 

14. ENTIDADE 
Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida, inscrito no CNPJ sob nº 
97.515.423/0001-86, localizada na Rua Rod PR 562 nº S/N, CEP: 85.550-000, 
na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
 

15. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
 

12 (doze) meses. 

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA 
De acordo com pareceres em anexo ao processo 
 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 
De acordo, dispensando o chamamento público 
 
DATA: 29.07.2025                                                                                                                                      NOME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO 
( x ) CONCLUÍDO 
(  ) CANCELADO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensando o chamamento 
público. 
 
DATA: 06.08.2025                                                                     NOME:   ANDERSON MANIQUE BARRETO 
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Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  07/08/2025 às 09:00:40

 

anexo aos autos publicações.

_

Elaine Bortolotto 
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EDIÇÃO 469110 QUINTA-FEIRA 07.08.2025PUBLICAÇÃO  OFICIAL

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 
 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que será realizado certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, 
MODO DE DISPUTA ABERTO, cujo objeto é Aquisição de moto bomba submersa nova para 
poço artesiano e serviços de substituição junto a Escola Municipal do Campo São Judas 
Tadeu e conjunto de equipamento para poço Artesiano da Comunidade do Soligo, neste 
município, conforme descrito no presente Edital e seus anexos, na data, horário e local indicados 
abaixo. O certame licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, Lei 
complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 5.668/23 e demais legislações pertinentes. 
 
Limite para acolhimento das propostas: 21.08.2025 às 08:30 h 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
Data: 21.08.2025 - Horário: 09:00 horas Horário de Brasília 
Local: Sistema BNC Bolsa Nacional de Compras https://bnc.org.br 
 
Outras informações, poderão ser obtidas junto ao Setor de Compras do município à Av. Abilon de 
Souza naves 458, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 h, de segunda a sexta-feira, 
fone (45) 3232-1162, site www.guaraniacu.atende.net (licitações) ou E-mail: 
licitacao@guaraniacu.pr.gov.br  
 
P U B L I Q U E - S E 
 
Guaraniaçu, 06 de agosto de 2025. 
 
 
 

Juraci Ronaldo Cazella 
Prefeito. 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 

 
Processo nº 69 

 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 para a Contratação de palestra de formação para 
professores da rede municipal de ensino, através da AMOP – Associação dos Municípios do 
Oeste do Paraná, tendo em vista ser ministrado pela Associação dos Municípios do Oeste do 
Paraná, pela inviabilidade de estabelecer procedimento de concorrência. Fica contratado com 
base no artigo 74 Inciso III letra “f” da Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ 
CNPJ nº: 75.907.576/0001-36 
ITEM: 01 e 02 
VALOR TOTAL: R$ 6.585,00 (Seis mil quinhentos e oitenta e cinco reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600200120361120120263339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Contratação de 12 (doze) horas de palestra com profissionais, para formação 
continuada dos professores da Educação que atuam nas Escolas e CMEIs do Município de 
Guaraniaçu, através da AMOP – Associação dos Municípios do Oeste do Paraná. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Ao final do evento. 
 
Guaraniaçu, 06 de agosto de 2025. 
 
 
 

Juliane Treviso 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Marceli de Castro Pivetta 
Membro 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
RATIFICAÇÃO DE SÚMULA 

NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
Processo nº 70 

 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a ratificação de 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 para o fornecimento através do procedimento de CARONA 
na Aquisição de um rolo compactador vibratório novo, com potência mínima de 129HP, peso operacional 
mínimo de 11.900 kg e máximo de 13.500 kg, com pé de carneiro para atender à demanda do Setor de 
Obras, Urbanismo e Transporte do município, pela inviabilidade de competição, tendo em vista o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 032/2024 - Consórcio Público Intermunicipal 
da Região do Alto Uruguai - CIRAU . Fica contratado com base no artigo 74 Inciso I e Art. 86 §§ 2º e 6º da 
Lei Federal nº 14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
 
Contratante: Município de Guaraniaçu, Estado do Paraná. 
Contratado: MULLER INDÚSTRIA DE MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
 
CNPJ n° 11.938.604/0001-08. 
VALOR TOTAL: R$ 689.500,00 (seiscentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
07003002607882260110173449052 
Equipamentos e material permanente. 
PRAZO FORNECIMENTO: 45 (quarenta e cinco) dias. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
PAGAMENTO: Até o 15º dia do mês subsequente a entrega. 
OBJETO: Aquisição de um rolo compactador vibratório novo, com potência mínima de 129HP, peso 
operacional mínimo de 11.900 kg e máximo de 13.500 kg, com pé de carneiro. 
FORO: Guaraniaçu/Pr. 
DATA DA ASSINATURA: 06.08.2025. 
 

 
 
 

David Silveira 
Presidente 

 
 
 

Vanessa Periolo Gerras 
Membro 

 
 
 

Fausto Jaques Salvador 
Membro 

  
 
  MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
Aditivo nº 03 ao Contrato n° 111/2022 – Pregão Eletrônico nº 70/2022 – Contratante: Município de Coronel 
Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada: VITAE – CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES LTDA, CNPJ sob n.º 11.589.175/0001-00. Prorroga-se a vigência do contrato por 
mais 12 meses, 01 de setembro de 2025 a 31 de agosto de 2026. O valor mensal permanece inalterado, ou 
seja, R$ 1.123,85, totalizando para este aditamento o valor de R$ 13.486,20. Permanecem inalteradas as 
demais cláusulas. Coronel Vivida, 01 de agosto de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
PARECER DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2025 
DATA: 03/07/25        ABERTURA: 01/08/25    PROPOSTAS ATÉ: 08H       DISPUTA: 09H 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MANGUEIRAS, 
ABRAÇADEIRAS, ADAPTADORES, CAPAS, CONEXÕES E FLANGES; conforme discriminado no 
objeto do presente edital. 
A publicação na íntegra dos atos acima estará disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/, conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021. 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

ERRATA – DO TERMO ADITIVO Nº 05 -  CONTRATO Nº 26/2024  

Na Edição nº 4690, na página 10, Onde se lê: “Coronel Vivida 04 de agosto de 2025”. Leia-se: 
“Coronel Vivida 06 de agosto de 2025.” 

 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 06/2025 

 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação da Casa Familiar Rural de Coronel Vivida. 
O inciso II do Art. 31 da Lei Federal nº 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal nº 
13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão vejamos: “Art. 
31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição 
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando: 
“(....)”II - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade beneficiária, “(....)”. 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria de Desenvolvimento Rural e, em 
conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, LDO 3.363/2024 e LOA 
3.409/2024, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a Associação da Casa Familiar Rural 
de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob nº 97.515.423/0001-86, sem a realização de Chamamento 
Público para o repasse no valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). 
Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal nº 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de chamamento público.  
Publique-se. Coronel Vivida, 06 de agosto de 2025. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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